
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

 PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

EDITAL N. 074/2025 - PROGEP/UFSM, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 
CONCURSO PÚBLICO PARA CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, tendo em vista 

a competência delegada pela Portaria N. 2.144, de 1º de setembro de 2023, do Magnífico Reitor, e considerando o 
disposto no Art. 37 e Art. 207 da Constituição Federal de 1988, a Lei N. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o 
Decreto N. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, a Lei N. 11.091, de 12 de janeiro de 2005, a Súmula N. 45/2009, 
da Advocacia Geral da União, o Decreto N. 7.232, de 19 de julho de 2010, a Resolução UFSM N. 019/2012, o 

Decreto N. 8.368, de 02 de dezembro de 2014, o Decreto N. 9.508/2018, de 24 de setembro de 2018, o Decreto 
N. 9.739, de 28 de março de 2019, Portaria MEC N. 10.041, de 18 de agosto de 2021, a Instrução Normativa 
conjunta MGI/MDHC N. 54, de 29 de agosto de 2024, a Lei N. 15.141, de 02 de junho de 2025, a Lei N. 15.142, de 
03 de junho de 2025, o Decreto N. 12.533, de 25 de junho de 2025, o Decreto N. 12.536, de 27 de junho de 2025, 

a Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC N. 260, de 26 de junho de 2025 e a Instrução Normativa Conjunta 
MGI/MIR/MPI N. 261, de 27 de junho de 2025, torna pública a abertura de inscrições, no período de 15/09/2025 a 
14/10/2025, para o concurso público destinado ao provimento de vagas do quadro de pessoal técnico-
administrativo em educação da Universidade Federal de Santa Maria, nas condições previstas neste Edital e 
demais expedientes reguladores.   

 
1. Quadros demonstrativos de cargos, vagas, requisitos e demais informações 

1.1 Informações sobre os cargos ofertados no concurso 

Cargo 
Carga 
horária 

semanal 
Requisitos para a posse 

Taxa de 

inscrição 
Vencimento 

básico 

Analista de 

Tecnologia da 

Informação 
(Inteligência 

Artificial) 

40 horas 

Curso Superior na área (Análise de Sistemas ou Ciência da Computação ou 
Engenharia da Computação ou Engenharia de Software ou Informática ou 

Licenciatura em Computação ou Processamento de Dados ou Sistemas de 

Informação ou Tecnologia em Redes de Computadores ou Tecnologia em 
Sistemas para Internet ou Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas ou Inteligência Artificial ou Segurança da Informação ou Curso 
Superior na área com outra denominação). 

R$ 149,00 R$ 4.967,04 

Analista de 
Tecnologia da 

Informação 

(Segurança da 
Informação) 

40 horas 

Curso Superior na área (Análise de Sistemas ou Ciência da Computação ou 

Engenharia da Computação ou Engenharia de Software ou Informática ou 
Licenciatura em Computação ou Processamento de Dados ou Sistemas de 

Informação ou Tecnologia em Redes de Computadores ou Tecnologia em 

Sistemas para Internet ou Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas ou Inteligência Artificial ou Segurança da Informação Curso 

Superior na área com outra denominação). 

R$ 149,00 R$ 4.967,04 

Bibliotecário 

Documentalista 
40 horas 

Curso Superior em Biblioteconomia ou Ciências da Informação 

e 
Registro no Conselho competente. 

R$ 149,00 R$ 4.967,04 

Farmacêutico 
Bioquímico 

40 horas 

Curso Superior em Farmácia e Bioquímica  
e Registro no Conselho competente 

ou 

Curso Superior em Farmácia com Habilitação em Análises Clínicas e 
Registro no Conselho competente 

ou 
Curso Superior em Farmácia (currículo generalista)  

e Registro no Conselho competente. 

R$ 149,00 R$ 4.967,04 

Produtor 
Cultural 

40 horas Curso Superior em Comunicação Social. R$ 149,00 R$ 4.967,04 

 
 

1.2 Informações sobre as vagas ofertadas no concurso 
 

Cargo Campus/ Número de vagas por cota Total de 
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Cidade de lotação 

da(s) vaga(s)/ 

Cidade de 

realização da 

prova objetiva 

Ampla 

concorrência 

Reserva 

para 

Pessoas 

com 

Deficiência 

(5%) 

 

Reserva 

para 

pessoas 

pretas e 

pardas 

(25%) 

 

Indígenas 

(3%) 
Quilombolas 

(2%) 

vagas 

Analista de Tecnologia 
da Informação 

(Inteligência Artificial) 
Santa Maria 2 — 1 — — 3 

Analista de Tecnologia 

da Informação 
(Segurança da 

Informação) 

Santa Maria 1 --- --- --- --- 1 

Bibliotecário 

Documentalista 

Palmeira das 

Missões 
1 --- --- --- --- 1 

Santa Maria 2 --- 1 --- --- 3 

Farmacêutico 
Bioquímico 

Santa Maria 1 --- 1 --- --- 2 

Produtor Cultural 

Frederico 

Westphalen 
1 --- --- --- --- 1 

Santa Maria 1 --- --- --- --- 1 

1.3 As vagas dispostas no subitem 1.2 - Informações sobre as vagas ofertadas no concurso - serão preenchidas 

nos campus/cidade de lotação das vagas, indicados no subitem 1.2. 
1.4 O(A) candidato(a) poderá escolher, no momento da inscrição no concurso público, o campus/cidade de lotação 
da vaga que deseja concorrer e esta será a cidade de realização da Prova Objetiva. 
 

 

2. Das inscrições 
2.1 As inscrições para o concurso público serão realizadas somente via internet, no endereço eletrônico 
www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/, das 09h do dia 15/09/2025 às 23h59min do dia 14/10/2025, observado o horário 
oficial de Brasília. 
2.2 Para os(as) candidatos(as) que necessitarem de acesso à internet para efetuarem sua inscrição, serão 
disponibilizados computadores, durante o período de inscrições, no prédio da Administração Central (Reitoria) – 

campus da UFSM em Santa Maria, 3º andar, sala 354, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, exceto nos 
sábados, domingos e feriados. 
2.3 Procedimentos para inscrição: 
a. acessar o endereço eletrônico www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/, no período previsto no subitem 2.1; 

b. clicar sobre o link “Inscrições em andamento”; 
c. acessar a página do Edital N. 074/2025 e clicar no link “Inscrição On-line”; 
d. selecionar o cargo/campus para o qual deseja concorrer e selecionar a cota para a qual deseja concorrer 
(ampla concorrência ou vagas reservadas a pessoas pretas e pardas ou indígenas ou quilombolas ou a pessoas 
com deficiência); 

f. preencher os dados do(a) candidato(a) no requerimento de inscrição, observando o preenchimento obrigatório 
dos campos marcados com um asterisco (*); 
g. assinalar a opção da cidade de realização da Prova Objetiva, que deverá ser a mesma cidade de lotação da 
vaga;  

h. clicar em “Enviar”;  
i. após confirmar a inscrição, aparecerá a tela “Inscrição realizada com sucesso”. Nesta mesma tela, aparecerá o 
link “Gerar GRU” (Guia de Recolhimento da União), clicar sobre a figura para gerar e imprimir a GRU para 
pagamento. 
2.4 O(a) candidato(a) poderá receber a ficha de inscrição por e-mail, caso preencha um endereço eletrônico válido 

no momento da inscrição. 
2.5 São considerados documentos válidos para inscrição: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros Militares, pelos 
órgãos fiscalizadores de Exercício Profissional (Órgãos e Conselhos); passaporte; certificado de reservista; 

carteiras funcionais do Ministério Público e as expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como 
identificação; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (dentro do prazo de validade).  
2.6 O pagamento da inscrição deverá ser efetuado até o dia 15/10/2025, somente no Banco do Brasil, conforme 
expediente bancário. 
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2.7 Valor da inscrição: 

- Cargo de Nível de Classificação E (nível superior): R$ 149,00 (cento e quarenta a nove reais) 
2.8 É de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) a conferência dos códigos gerados na GRU. O número de 
referência gerado pelo sistema identifica o pagamento realizado pelo(a) candidato(a). Se houver inconsistência, o 
pagamento não será identificado e, como consequência, a inscrição do(a) candidato(a) não será homologada. 

Caso, no momento do pagamento da inscrição, seja solicitado o número de referência, preencha corretamente o 
número de referência com o número gerado pelo sistema de inscrições. 
2.9 A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento da inscrição. O comprovante de 
inscrição do(a) candidato(a) estará disponível para impressão na página www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/, após a 

compensação bancária, que ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após o pagamento da GRU, ou após a 
divulgação do deferimento do pedido de isenção. O(a) candidato(a) que optar por encaminhar seu requerimento 
de inscrição no prédio da Administração Central, Campus, por meio do auxílio à internet, conforme subitem 2.2, 
poderá obter também seu comprovante de inscrição no mesmo local e horário. 

2.10 O(A) candidato(a) poderá consultar o sistema de inscrições para verificar a sua situação em relação ao 
comprovante de inscrição, através do número único gerado na conclusão da inscrição. O número único do(a) 
candidato(a) consta no campo “instruções”, na GRU, e na ficha de inscrição. Caso, transcorrido o prazo previsto 
pelo subitem anterior, a situação continue como “Inscrição solicitada”, o(a) candidato(a) deve conferir todos os 
campos impressos na GRU com o comprovante de pagamento. Havendo algum campo incorreto no comprovante 

de pagamento, entrar em contato com a agência bancária onde o pagamento foi efetuado. 
2.11 Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante de pagamento da inscrição. 
2.12 A inscrição, uma vez paga, não será restituída em hipótese alguma por solicitação do(a) candidato(a). 
2.13 A UFSM não se responsabiliza por solicitações de inscrição via internet não recebidas por motivos de ordem 

técnica, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 
2.14 Somente o preenchimento do requerimento de inscrição não significa estar inscrito no concurso. A inscrição 
será consolidada mediante a confirmação bancária do pagamento da inscrição, ou mediante a homologação da 
isenção do pagamento. 

2.15 O preenchimento correto do requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do(a) candidato(a). 
2.16 Não serão aceitas inscrições condicionais, nem por correspondência, via fax e/ou correio eletrônico.  
2.17 O(A) candidato(a) deverá concorrer, no dia do concurso, para uma única e definitiva opção de cargo/campus. 
2.18 Não serão homologadas as inscrições dos(as) candidatos(as) que: 

a. efetuarem o pagamento com valor inferior ao estipulado, resultante de erro do candidato; 
b. efetuarem o pagamento mediante cheques que resultem em devolução; 
c. efetuarem o agendamento de débito em conta em data fora do período estipulado para pagamento; 
d. efetuarem o agendamento de débito em conta com insuficiência de saldo; 
e. efetuarem o pagamento após a data e horário limites estipulados neste Edital; 

f. não efetuarem o pagamento da inscrição, incluindo o débito do valor da inscrição na conta bancária, dentro do 
prazo determinado no subitem 2.6. 
g. realizarem mais de uma inscrição válida para o mesmo cargo/campus, sendo considerada somente a última 
inscrição paga ou isenta. 

2.19 Será divulgada uma listagem preliminar de inscrições homologadas até o dia 23/10/2025, na página 
www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/. Os(as) candidatos(as) que, tendo feito sua inscrição e pagamento de forma 
regular, não constarem desta listagem, deverão entrar em contato com a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
(PROGEP)/UFSM encaminhando o comprovante de pagamento e a GRU para o e-mail concursotae@ufsm.br, 
observando o prazo previsto para regularização da inscrição. 

2.20 Após a análise dos pedidos de reconsideração dos(as) candidatos(as) que não constarem na listagem 
preliminar de inscrições homologadas, será publicado o edital definitivo de homologação das inscrições, na página 
www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/. 
2.21 Ao efetuar sua inscrição, o(a) candidato(a) fica ciente de que seu nome, data de nascimento, cargo para o 

qual se inscreveu, cota escolhida, classificação, pontuação, situação final e demais dados referentes à(s) sua(s) 
prova(s) serão divulgados publicamente, não sendo possível a exclusão de tais dados das listagens publicadas. 
2.22 O(A) candidato(a) travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente em 
consonância com sua identidade de gênero), que desejar atendimento pelo nome social durante a realização do 

concurso público e eventual nomeação, poderá solicitar a inclusão e uso do nome social em sua inscrição online, 
devendo preencher o campo específico para o nome social na ficha de inscrição, de acordo com o Decreto N. 
8.727/2016, a Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC N. 54, de 29 de agosto de 2024 e com a Resolução N. 
010/2015-UFSM. A UFSM reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condição 
que motiva a solicitação de atendimento declarado.  

2.23 Nas publicações no Diário Oficial da União e no sítio da UFSM, o nome social será acompanhado do número 
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), entre parênteses e de forma descaracterizada, mediante 
ocultação dos três primeiros dígitos e dos dois dígitos verificadores. O nome civil será utilizado apenas para fins 
internos administrativos e para atender ao disposto no art. 5º do Decreto nº 8.727, de 28 de abril de 2016. 
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3. Isenção do pagamento da inscrição 
3.1 Poderá solicitar isenção do pagamento da inscrição neste concurso público o(a) candidato(a) que, conforme 
previsto pelo Decreto N. 6.593/2008, estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto N. 11.016/2022, ou o(a) 
candidato(a) que for doador(a) de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, conforme a 

Lei N. 13.656/2018. 
3.2 Para requerer a isenção, o(a) candidato(a) inscrito(a) no CadÚnico deverá preencher, obrigatoriamente, no 
requerimento de inscrição: Número de Identificação Social (NIS) do(a) candidato(a), fornecido pelo CadÚnico; 
nome completo da mãe do(a) candidato(a), sem abreviações; sexo; número do CPF; data de nascimento; número 

do documento de identidade; data de emissão do documento de identidade e sigla do órgão emissor do 
documento de identidade. 
3.3 O(A) candidato(a) que preencher, no requerimento de inscrição, o Número de Identificação Social (NIS) e o 
nome completo de sua mãe, estará, automaticamente, solicitando isenção do pagamento da inscrição e 

declarando ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto N. 6.135/2007. 
3.4 Será consultado o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelos(as) 
candidatos(as) que solicitarem a isenção conforme previsto pelo subitem 3.2. 
3.5 O(A) candidato(a) deve observar que os dados informados no requerimento de inscrição precisam ser 
idênticos aos constantes na base de dados do CadÚnico, sob pena de indeferimento do pedido de isenção. 

3.6 Para requerer a isenção na condição de doador de medula óssea, o(a) candidato(a) deverá anexar, 

obrigatoriamente, no formulário de inscrições, cópia digitalizada, clara e legível, em formato de imagem ou PDF 

do cartão de doador(a) de medula ou documento expedido pelas entidades cadastradas pelo Ministério da Saúde 
que comprovem tal condição. 

3.7 A veracidade das informações prestadas será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), podendo este(a) 
responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos 
falsos, por crime contra a fé pública, o que acarretará eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do Art. 10 do Decreto N. 83.936/1979.  
3.8 O(A) candidato(a) que desejar solicitar a isenção do pagamento da inscrição deverá, obrigatoriamente, 

proceder a sua inscrição até às 23h59min do dia 22/09/2025. 
3.9 Serão desconsideradas as solicitações de isenção realizadas fora do prazo estabelecido no subitem 3.8. 
3.10 A listagem preliminar contendo o resultado da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento da inscrição 
será divulgada até o dia 26/09/2025, na página do concurso, em www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/. 

3.11 Caberá ao(a) candidato(a) consultar a página do concurso para verificar sua situação com relação à isenção 
do pagamento da inscrição. 
3.12 O(A) candidato(a) que tiver sua solicitação de isenção indeferida poderá contestar o indeferimento, 
encaminhando pedido de reconsideração, com a devida justificativa e documentação comprobatória, se 
necessário, para o endereço eletrônico (e-mail) concursotae@ufsm.br, observando o prazo previsto para esta 

etapa, que será divulgado posteriormente, na página do concurso, em www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/. 
3.13 Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento das isenções será divulgado o Edital definitivo 
contendo o resultado final da análise dos pedidos de isenção do pagamento da inscrição. 
3.14 O(A) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção deferido terá sua inscrição homologada automaticamente. 

3.15 O(A) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento da inscrição 
dentro do prazo estipulado no subitem 2.6. 
3.16 O(A) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção indeferido e não efetuar o pagamento da inscrição na 
forma e no prazo estabelecido no subitem 2.6 não terá sua inscrição homologada para este concurso público. 
 

4. Das condições especiais para realização da Prova Objetiva 
4.1 O(A) candidato(a) que necessitar de atendimento especial no dia do concurso deverá indicar o tipo de 
atendimento, conforme opções disponíveis no requerimento de inscrição, anexando justificativa acompanhada de 

parecer emitido por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados 
pelo(a) candidato(a).  
4.2 O(A) candidato(a) com deficiência que necessitar de atendimento especial e/ou tempo adicional para 
realização das provas deverá indicar o tipo de atendimento, conforme Art. 4º do Decreto N. 9.508, de 24/09/2018, 
dentre as opções disponíveis no requerimento de inscrição, anexando justificativa acompanhada de parecer 

emitido por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados pelo 
candidato. 
4.3 O(A) candidato(a) com deficiência auditiva somente poderá realizar a prova usando seu aparelho auditivo se 
marcar essa condição no campo das assistências especiais, no requerimento de inscrição, e estará sujeito à 

inspeção e à aprovação pela autoridade responsável pelo concurso público. 
4.4 O atendimento às condições especiais ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade da solicitação.  
4.5 O(A) candidato(a) que não atender às solicitações que constam nesta seção não terá seu pedido de 
atendimento especial deferido e fará a prova nas mesmas condições dos(as) demais candidatos(as). 
4.6 Nas fases do concurso em que se fizerem necessários serviços de assistência de interpretação por terceiros 

aos(às) candidatos(as) com deficiência, tais fases serão registradas em áudio e vídeo e disponibilizadas nos 
períodos de recurso estabelecidos em Edital; 
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4.7 A candidata que desejar amamentar o(os) filho(s) com até 6(seis) meses de idade durante a realização da 
prova do concurso deverá manifestar seu interesse por meio de declaração no ato da sua inscrição, devendo 
apresentar a certidão de nascimento da criança no dia da prova. 
4.8 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2(duas) horas, por até 30 minutos por 
filho, contados do início da prova ou do término da última amamentação realizada no local de prova, sendo o 

tempo despendido na amamentação compensado durante a realização da prova, em igual período.  
4.9 Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal.  
4.10 A candidata que manifestar o interesse em amamentar, conforme previsto no subitem 4.7, deverá indicar para 
a Comissão Fiscal, no dia da prova, uma pessoa acompanhante que será responsável pela guarda da criança 

durante o período necessário. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário 
estabelecido para o início das provas e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao 
local de aplicação das provas, submetendo-se a todas as normas constantes deste Edital para acessar e 
permanecer no local de prova, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular; 

4.11. A candidata que não proceder conforme estabelecido no subitem 4.7, não se manifestando no ato da 
inscrição ou não apresentando a certidão de nascimento da criança, poderá amamentar, porém não poderá 
compensar o tempo utilizado na amamentação. 
4.12 Após o término do período de inscrições será publicada, na página do concurso, uma listagem com os(as) 
candidatos(as) que solicitaram atendimento especial e a situação da solicitação. 

4.13 Caberá ao(à) candidato(a) consultar a página do concurso para verificar sua situação com relação à 
solicitação de atendimento especial no dia do concurso. 
4.14 O(A) candidato(a) que tiver sua solicitação de atendimento especial indeferida poderá contestar o 
indeferimento, encaminhando pedido de reconsideração, com a devida justificativa e documentação 

comprobatória, se necessário, para o endereço eletrônico (e-mail) concursotae@ufsm.br, observando o prazo 
previsto para esta etapa, que será divulgado posteriormente, na página www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/. 
4.15 A solicitação de atendimento especial no dia do concurso não significa estar inscrito para a reserva de vagas 
destinada a pessoas com deficiência. O(A) candidato(a) que desejar concorrer às vagas reservadas para pessoas 
com deficiência deverá proceder de acordo com o item 5 deste Edital.  

 

5. Da reserva de vagas para pessoas com deficiência  
5.1 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias descritas no Art. 4º do 
Decreto N. 3.298/1999, na Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União e no Decreto N. 8.368/2014. 

5.2 Do total das vagas destinadas a cada cargo/campus de que trata este edital, e demais vagas que surgirem 
durante a validade do concurso, 5% (cinco por cento) serão providas por candidatos(as) com deficiência, na forma 
do parágrafo 2º do Art. 5º da Lei N. 8.112/1990, do Decreto N. 3.298/1999, da Resolução UFSM N. 019/2012, do 
parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto N. 9.508/2018 e do Decreto N. 12.533/2025.  
5.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá ser 

elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas no edital, 
nos termos do parágrafo 2º do Art. 5º da Lei nº 8.112/1990.  
5.4 O(A) candidato(a) poderá se inscrever na cota para pessoa com deficiência, ainda que não haja vaga imediata 
reservada no edital para o cargo/campus pretendido, ficando ciente de que somente poderá ser nomeado(a) pela 

reserva de vagas para pessoas com deficiência se surgirem novas vagas, durante o período de validade do 
concurso. 
5.5 Neste Edital, a reserva imediata de vagas para Pessoas com Deficiência, está disposta no subitem 1.2 - 
Informações sobre as vagas ofertadas no concurso. 
5.6 O(A) candidato(a) que desejar concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência deverá optar por 

essa cota no momento da realização da inscrição, indicar o tipo de deficiência no requerimento de inscrição e 
comprovar a situação declarada, nos termos do parágrafo 1º do Art. 2º da Lei N. 13.146/2015 e do Art.14 da 
Instrução Normativa conjunta MGI/MDHC N. 260, de 26 de  junho de 2025. 
5.7 Para comprovação da condição de deficiência declarada, o(a) candidato(a) deverá anexar, obrigatoriamente, 

no requerimento de inscrição, cópia digitalizada, clara e legível, em formato de imagem ou PDF de parecer emitido 
por profissional legalmente habilitado e especialista na área da deficiência, conforme Art. 14 da Instrução 
Normativa Conjunta MGI/MDHC N. 260, de 26 de junho de 2025. 
5.8 A documentação caracterizadora da deficiência apresentada pelo(a) candidato(a) deverá conter a identificação 

do(a) candidato(a), a espécie e o grau ou o nível da deficiência, a data de emissão, a assinatura e o número da 
inscrição no Conselho Regional do profissional responsável. Também poderá ser utilizado como documentação 
caracterizadora da deficiência do(a) candidato(a), o Relatório de avaliação Biopsicossocial. 
5.9 A documentação comprobatória da deficiência deverá ter sido emitida nos últimos trinta e seis meses, 
contados da data da publicação do edital do concurso no Diário Oficial da União, exceto no caso dos(as) 

candidatos(as) cuja deficiência se enquadre no art. 1º, § 1º, da Lei N. 12.764, de 27 de dezembro de 2012, ou 
dos(as) candidatos(as) com outros impedimentos irreversíveis que caracterizem deficiência permanente. 
5.10 O(A) candidato(a) poderá informar, de forma complementar, o reconhecimento administrativo prévio da 
deficiência, anexando em sua inscrição, documentação expedida por órgão ou entidade da administração pública 

federal direta, autárquica ou fundacional. 
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5.11 O(A) candidato(a) que optar por concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência concorrerá 
concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 
classificação no concurso. 
5.12 Caso o(a) candidato(a) inscrito(a) como pessoa com deficiência necessite de atendimento especial no dia da 
Prova Objetiva, deve proceder, também, conforme especificado no item 4 deste Edital. 

5.13 Posteriormente à realização do concurso, os(as) candidatos(as) habilitados(as) (aqueles(as) que atingirem a 
nota final mínima de 50 pontos), terão a documentação de caracterização da deficiência, encaminhada no ato da 
inscrição no concurso, avaliada por equipe multiprofissional e interdisciplinar da UFSM, e poderão ser 
convocados(as) por Edital, para avaliação presencial por esta equipe, em caso de dúvida quanto à caracterização 

da deficiência.  
5.14 No caso de necessidade de avaliação presencial, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer 
para avaliação pela equipe multiprofissional e interdisciplinar da UFSM munidos(as) de documento oficial de 
identificação e comprovação da condição de deficiência declarada (parecer emitido por profissional legalmente 

habilitado e especialista na área da deficiência apresentada pelo(a) candidato(a)); 
5.15 A equipe multiprofissional e interdisciplinar da UFSM terá decisão final sobre a qualificação do(a) 
candidato(a) como pessoa com deficiência ou não, conforme disposto no Art. 5º do Decreto N. 9.508/2018, 
alterado pelo Decreto N. 12.533/2025 e de acordo com as categorias descritas no Art. 4º do Decreto N. 
3.298/1999, na Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União e no Decreto N. 8.368/2014. 

5.14 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência, passando a concorrer 
somente pelas vagas da ampla concorrência, o(a) candidato(a) que, por ocasião da avaliação da equipe 
multiprofissional e interdisciplinar,  não for qualificado(a) como pessoa com deficiência, ou na necessidade de 
avaliação presencial, não apresente documento oficial de identificação, documentação caracterizadora da 

deficiência nos termos da Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC N. 260, de 26 de junho de 2025, ou ainda, 
que não comparecer na data indicada ou chegar fora do horário estabelecido, conforme edital de convocação. 
5.15 O resultado das avaliações da equipe multiprofissional e interdisciplinar será divulgado por Edital na página 
do concurso, em www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/. 
5.16 Serão admitidos recursos relacionados ao resultado das avaliações da equipe multiprofissional e 

interdisciplinar, desde que devidamente fundamentados, encaminhados via Processo Eletrônico Nacional (PEN-
SIE/UFSM), até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação dos resultados das avaliações, devendo ser dirigidos à 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM. 
5.17 Para abertura de Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE/UFSM), via Portal de Processos da UFSM, 

inicialmente, deverá ser realizado o cadastro de usuário externo, disponível no endereço: 
https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos, com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis da data que se deseja peticionar o processo, observados os prazos previstos neste 
edital. 
5.18 Os recursos interpostos serão analisados por comissão recursal composta por três integrantes distintos dos 

membros da equipe multiprofissional e interdisciplinar do procedimento de caracterização da deficiência. 
5.19 Da decisão da comissão recursal não caberá recurso. 
5.20 O(A) candidato(a) inscrito(a) nos termos desta seção, participará do concurso em igualdade de condições 
com os(as) demais candidatos(as), no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao(s) 

horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas. 
5.21 Na classificação final, o(a) candidato(a) que se inscreveu na reserva de vagas para pessoas com deficiência, 
constará, se habilitado(a), uma única vez na lista de aprovados(as), com a indicação de sua classificação na 
ampla concorrência e na reserva para pessoas com deficiência, desde que tenha sua condição confirmada pela 
equipe multiprofissional e interdisciplinar desta Universidade e levando em consideração o número máximo de 

candidatos(as) a aprovar previsto no item 10 deste Edital.  
5.22 A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o(a) candidato(a) com deficiência aprovado(a) em primeiro 
lugar será convocado(a) para ocupar a 5ª vaga a ser preenchida no cargo/campus para o qual se inscreveu. 
Os(as) demais candidatos(as) com deficiência aprovados(as) serão convocados(as) para ocupar a 21ª, a 41ª, a 

61ª vaga e assim sucessivamente, quando houver mais vagas a serem preenchidas, dentro do prazo de validade 
do concurso, sem prejuízo do disposto no Art. 5º da Lei N. 15.142/2025. 
5.23 As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito não serão computadas para efeito do subitem anterior, 
pelo fato de não resultar desses atos o surgimento de novas vagas. 

5.24 Durante o período de validade do concurso, em caso de vacância do cargo público ocupado por pessoa com 
deficiência e a Administração decida por nova convocação, será convocada pessoa com deficiência optante pela 
reserva de vagas, de acordo com a ordem de classificação. 
5.25 Caso algum(a) candidato(a) aprovado(a) em vaga reservada seja convocado(a) e não tome posse ou não 
entre em exercício, será convocado(a) o(a) candidato(a) com deficiência posteriormente classificado(a), se houver. 

5.26 Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos(as) com deficiência aprovados(as) para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas 
pelos(as) demais candidatos(as) aprovados(as), observada a ordem de classificação. 
5.27 Para efeitos da aplicação da reserva de vagas, considerando o surgimento de vagas futuras, serão 

considerados(as) aprovados(as), os(as) candidatos(as) deficientes com a maior nota, conforme os limites 
estabelecidos pelo subitem 10.3. 
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5.28 Após a investidura do(a) candidato(a) no cargo, a deficiência indicada para concorrer a este concurso não 
poderá ser alegada para justificar a concessão de aposentadoria. 
5.29 Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva de vaga para pessoas com deficiência aos(às) 
candidatos(as) que não declararem a sua condição no requerimento de inscrição deste concurso público. 
 

6. Da reserva de vagas para pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas 
6.1 De acordo com a Lei N. 15.142/2025, regulamentada pelo Decreto N. 12.536/2025, das vagas oferecidas para 
cada cargo/campus deste Edital, 25% (vinte e cinco por cento) serão reservadas às pessoas pretas e pardas, 3% 
(três por cento) a indígenas e 2% (2 por cento) a quilombolas.  

6.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 resulte em número fracionado, esse será 
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco 
décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco 
décimos). 

6.3 A reserva de vagas para candidatos(as) pretos(as) e pardos(as), indígenas e quilombolas, prevista neste 
Edital, observa as determinações da Lei N. 15.142/2025, do Decreto N. 12.536/2025 e da Instrução Normativa 
Conjunta MGI/MIR/MPI N. 261/2025. 
6.4 Neste Edital a reserva imediata de vagas para pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas está disposta 
no Item 1.2 - Informações sobre as vagas ofertadas no concurso. 

6.5 Poderão concorrer às vagas reservadas às pessoas pretas e pardas, aquelas que possuam traços fenotípicos 
que a caracterizem como de cor preta ou parda, nos termos do disposto no art. 1º, parágrafo único, inciso IV, da 
Lei N. 12.288, de 20 de julho de 2010. 
6.6 Poderão concorrer às vagas reservadas para candidatos(as) indígenas aqueles(as) que se identificam como 

parte de uma coletividade indígena e são reconhecidos por seus membros como tal, independentemente de viver 
ou não em território indígena, nos termos do art. 231 da Constituição Federal, da Convenção N. 169 da 
Organização Internacional do Trabalho - OIT e da Declaração da Organização das Nações Unidas - ONU sobre os 
Direitos dos Povos Indígenas. 
6.7 Poderão concorrer às vagas reservadas a quilombolas aqueles(as) pertencentes a grupo étnico-racial, 

segundo critérios de autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotado de relações territoriais específicas, 
com presunção de ancestralidade preta ou parda, conforme previsto no Decreto N. 4.887, de 20 de novembro de 
2003. 
6.8 Para concorrer às vagas reservadas, o(a) candidato(a) deverá se autodeclarar como pessoa preta e parda, 

indígena ou quilombola, no ato da inscrição neste concurso, conforme os quesitos de raça, cor e etnia utilizados 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
6.9 É facultado ao(à) candidato(a) desistir da opção de concorrer pela vaga reservada até o final do período de 
inscrições. No caso de inscrição com pagamento efetuado ou isenta de pagamento, o(a) candidato(a) deverá 
enviar e-mail para concursotae@ufsm.br, com cópia de documento de identificação com foto, informando a 

desistência. Caso o(a) candidato(a) não tenha efetuado o pagamento da inscrição, nem esteja na condição de 
isento, poderá realizar nova inscrição, indicando a nova opção desejada. 
6.10 As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas que optarem, na forma do art. 4º, §1º, da Instrução 
Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI N. 261, de 27 de junho de 2025, por concorrer às vagas reservadas 

concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no 
certame e às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição. 
6.11 Na hipótese de não haver candidatos(as) quilombolas em número suficiente para ocupar as vagas 
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas indígenas. 
6.12 Na hipótese de não haver candidatos(as) indígenas em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, 

as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas quilombolas. 
6.13 Na hipótese de não haver candidatos(as) indígenas ou quilombolas em número suficiente para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas pretas e pardas, e, por último, para 
a ampla concorrência. 

6.14 Na hipótese de não haver candidatos(as) aprovados(as) em número suficiente para o preenchimento das 
vagas em ampla concorrência, as vagas remanescentes serão revertidas para pessoas pretas e pardas, indígenas 
e quilombolas, observada a proporcionalidade de 25% de reserva para pessoas pretas e pardas, 3% para 
indígenas e 2% para quilombolas. 

6.15 Durante a validade do certame, na hipótese de vacância de vaga preenchida por pessoa preta ou parda, 
indígena ou quilombola, caso a Administração decida pela convocação de candidatos(as) aprovados(as), a vaga 
será preenchida por pessoa preta ou parda, indígena ou quilombola, de acordo com a ordem de classificação. Em 
não havendo cotistas aprovados a vaga será preenchida por aprovados na ampla concorrência, observada a 
ordem de classificação. 

6.16. Na classificação final, o(a) candidato(a) que se inscreveu na reserva de vagas para pessoas pretas e pardas, 
indígenas ou quilombolas, constará, se habilitado(a), uma única vez na lista de aprovados, com a indicação de sua 
classificação na ampla concorrência, com a indicação de sua classificação na reserva para pretos e pardos ou na 
reserva de vagas para indígenas ou na reserva de vagas para quilombolas e, se for o caso, com a indicação de 

sua classificação na reserva para pessoas com deficiência, desde que tenha sua condição confirmada pela 
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respectiva comissão de confirmação desta Universidade e levando em consideração o número máximo de 
candidatos(as) a aprovar previsto no item 10 deste Edital. 
6.17 A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que: 
a. O(A) primeiro(a) candidato(a) aprovado(a) neste concurso, na reserva de vagas para pessoas pretas e pardas, 
será convocado(a) para ocupar a 2ª vaga relativa ao cargo/campus para o qual se inscreveu. Os(as) demais 

candidatos(as) pretos e pardos aprovados(as) serão convocados(as) para ocupar a 6ª, a 10ª, a 14ª, a 18ª vagas e 
assim sucessivamente, quando houver mais vagas a serem preenchidas, dentro do prazo de validade do 
concurso, sem prejuízo do disposto no Art. 5º da Lei N. 15.142/2025; 
b. O(A) primeiro(a) candidato(a) aprovado(a) neste concurso, na reserva de vagas para indígenas, será 

convocado(a) para ocupar a 17ª vaga. Os(as) demais candidatos(as) indígenas aprovados(as) serão 
convocados(as) para ocupar a 35ª, a 67ª e assim sucessivamente, quando houver mais vagas a serem 
preenchidas, dentro do prazo de validade do concurso, sem prejuízo do disposto no Art. 5º da Lei N. 15.142/2025; 
c. O(A) primeiro(a) candidato(a) aprovado(a) neste concurso, na reserva de vagas para quilombolas, será 

convocado(a) para ocupar a 25ª vaga, o(a) próximo(a) candidato(a) quilombola aprovado(a) será convocado(a) 
para ocupar a 51ª e assim sucessivamente, quando houver mais vagas a serem preenchidas, dentro do prazo de 
validade do concurso, sem prejuízo do disposto no Art. 5º da Lei N. 15.142/2025. 
6.18 O(A) candidato(a) inscrito(a) nos termos desta seção participará do concurso em igualdade de condições com 
os(as) demais candidatos(as), no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao(s) 

horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas. 
6.19 As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito não serão computadas para efeito do subitem anterior, 
pelo fato de não resultar desses atos o surgimento de novas vagas. 
6.20 Os(as) candidatos(as) pretos(as) e pardos(as), indígenas e quilombolas optantes pela reserva de vagas 

aprovados(as) e nomeados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados 
para efeito de preenchimento das vagas reservadas. 
6.21 Caso algum(a) candidato(a) aprovado(a) em vaga reservada seja convocado(a) e não tome posse ou não 
entre em exercício, será convocado(a) o(a) candidato(a) posteriormente classificado(a) na respectiva cota, se 
houver. 

6.22 Os(as) candidatos(as) pretos(as) e pardo(as), indígenas e quilombolas, habilitados(as) (aqueles que 
atingirem a nota final mínima de 50,00 pontos) serão, posteriormente, convocados(as) por Edital para confirmar a 
autodeclaração realizada no ato de inscrição no concurso. 
6.23 A autodeclaração das pessoas pretas e pardas será confirmada mediante procedimento de confirmação 

complementar à autodeclaração, perante comissão de confirmação da UFSM e os(as) candidatos(as) indígenas e 
quilombolas terão a sua autodeclaração confirmada mediante procedimento de verificação documental 
complementar, perante comissão composta para esta finalidade. 
 

6.24 Do procedimento complementar à autodeclaração das pessoas pretas e pardas 
6.24.1 A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição, e se for confirmada 
posteriormente perante a Comissão de Confirmação da UFSM, e terá efeitos exclusivamente para este certame.  
6.24.2 A confirmação será realizada de forma presencial ou, excepcionalmente, e por decisão motivada, 
telepresencial, por procedimento de confirmação, junto à Comissão de Confirmação da UFSM, a qual verificará a 

condição declarada pelo(a) candidato(a), conforme disposto na Instrução Normativa conjunta MGI/MIR/MPI N. 
261, de 27 de junho de 2025. 
6.24.3 O procedimento de confirmação complementar à autodeclaração será filmado e sua gravação será utilizada 
na análise de eventuais recursos interpostos pelos(as) candidatos(as). 
6.24.4 Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer à confirmação da autodeclaração munidos de 

documento oficial de identificação. 
6.24.5 A Comissão de Confirmação da UFSM utilizará, exclusivamente, o critério fenotípico para aferição da 
condição declarada pelo(a) candidato(a) no certame, ao tempo da realização do procedimento de confirmação 
complementar à autodeclaração. 

6.24.6 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, 
inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em 
certames federais, estaduais, distritais e municipais ou em processos seletivos de qualquer natureza. 
6.24.7 Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade e em laudos médicos, 

dermatológicos, genéticos ou antropológicos, assim como fica proibida a apresentação de sustentação oral pelo(a) 
candidato(a) em defesa de sua autodeclaração. 
6.24.8 Deixará de concorrer pela reserva de vagas a pessoas pretas e pardas neste concurso, o(a) candidato(a) 
que:  
a. tiver a autodeclaração indeferida no procedimento complementar à autodeclaração; 

b.não comparecer ou chegar fora do horário estabelecido para realizar o procedimento de avaliação complementar 
à autodeclaração; 
c. comparecer sem documento oficial de identificação; 
d. recusar a realização da filmagem do procedimento de confirmação complementar à autodeclaração. 

6.24.9 Na hipótese de não confirmação da autodeclaração no procedimento de confirmação complementar à 
autodeclaração ou na hipótese do(a) candidato(a) recusar a filmagem do procedimento de confirmação, o(a) 
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candidato(a) poderá participar pela ampla concorrência, desde que possua nota suficiente para prosseguir nas 
demais fases do certame. Caso não possua nota suficiente para permanecer nas demais etapas, será 
eliminado(a) do concurso, dispensada a convocação suplementar de candidatos(as) não habilitados(as). 
6.24.10 Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedimento de confirmação complementar 
à autodeclaração, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para as providências cabíveis. 

6.24.11 Na hipótese de constatação, pelos órgãos competentes, de fraude ou má-fé no procedimento de 
confirmação complementar da autodeclaração, respeitados o contraditório e a ampla defesa: 
a) caso o certame esteja em andamento, o(a) candidato(a) será eliminado(a); 
b) caso o(a) candidato(a) já tenha assumido o cargo, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou 

emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
6.24.12 O procedimento de confirmação complementar à autodeclaração será realizado no campus sede da 
UFSM, na cidade de Santa Maria/RS, em data, horário e local a ser divulgado por edital, na página do concurso, 
em  https://www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm. 

6.24.13 O resultado referente ao procedimento de confirmação complementar à autodeclaração será divulgado por 
Edital na página do concurso, em https://www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm. 
6.24.14 Serão admitidos recursos relacionados ao resultado das decisões negativas da comissão de confirmação 
complementar à autodeclaração, desde que devidamente fundamentados, encaminhados via Processo Eletrônico 
Nacional (PEN-SIE), até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação dos resultados da etapa, devendo ser dirigidos à 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM. 
6.24.15 Para abertura de Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE), via Portal de Processos da UFSM, 
inicialmente, deverá ser realizado o cadastro de usuário externo, disponível no endereço: 
https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos, com antecedência 

mínima de 2 (dois) dias úteis da data que se deseja peticionar o processo, observados os prazos previstos neste 
edital. 
6.24.16 Em caso de indeferimento da autodeclaração pela comissão de confirmação complementar à 
autodeclaração, terá interesse recursal o(a) candidato(a) prejudicado(a). 
6.24.17 Os recursos interpostos serão analisados por comissão recursal composta por três integrantes distintos 

dos membros da comissão de confirmação complementar à autodeclaração e que deverão considerar em suas 
decisões, a filmagem do procedimento de confirmação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso 
elaborado pelo(a) candidato(a) prejudicado(a). 
6.24.18 Da decisão da comissão recursal não caberá recurso. 

6.24.19 Na hipótese de decisão não unânime na comissão de confirmação complementar à autodeclaração e 
também na comissão recursal, em desfavor do(a) candidato(a) cotista, prevalecerá a autodeclaração do(a) 
candidato(a). 
 

6.25 Do procedimento de verificação complementar para indígenas e quilombolas 
6.25.1 O procedimento complementar para pessoas indígenas e quilombolas será realizado por verificação 
documental. 
6.25.2 Os(as) candidatos(as) indígenas e quilombolas habilitados(as) (aqueles que atingirem nota final mínima de 
50,00 pontos) serão, posteriormente, convocados(as) por Edital para confirmar a autodeclaração realizada no ato 

da inscrição no concurso.  
6.25.3 O procedimento de confirmação complementar à autodeclaração será realizado no campus sede da UFSM, 
na cidade de Santa Maria/RS, em data, horário e local a ser divulgado por edital, na página do concurso, em  
https://www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm. 
6.25.4 Os(as) candidatos(as) indígenas deverão comparecer ao procedimento de confirmação complementar, 

munidos com: Documento de identificação civil do(a) candidato(a), expedido por órgão público reconhecido na 
forma estabelecida na legislação, com indicação de pertencimento étnico; documento de comunidade indígena ou 
de instituição ou organização representativa do povo ou grupo indígena que reconheça o pertencimento étnico da 
pessoa candidata, assinada por, no mínimo, três integrantes indígenas da respectiva etnia; ou outros documentos 

que confirmem o pertencimento étnico do candidato(a), tais como: a) comprovantes de habitação em comunidades 
indígenas; b) documentos expedidos por escolas indígenas; c) documentos expedidos por órgãos de saúde 
indígena; d) documentos expedidos pela Funai ou pelo Ministério dos Povos Indígenas; e) documentos expedidos 
por órgão de assistência social; f) documentos constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico, instituído pelo art. 6º-F da Lei N. 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e g) documentos de 
natureza previdenciária. 
6.25.5 Os(as) candidatos(as) quilombolas deverão comparecer ao procedimento de confirmação complementar, 
munidos com: declaração que comprova seu pertencimento étnico, assinada por três lideranças ligadas à 
associação da comunidade, nos moldes do art. 17, parágrafo único, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 

2003; e, certificação da Fundação Cultural Palmares que reconhece como quilombola a comunidade a qual o 
candidato pertence. 
6.25.6 As deliberações da comissão de verificação documental complementar para candidatos(as) indígenas e 
quilombolas terá validade apenas para este certame, não servindo para outras finalidades. 

6.25.7 O resultado referente ao procedimento de confirmação complementar à autodeclaração será divulgado por 
Edital na página do concurso, em https://www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm. 
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6.25.8 Serão admitidos recursos relacionados ao resultado da verificação documental dos(as) candidatos(as) 
indígenas e quilombolas, desde que devidamente fundamentados, encaminhados via Processo Eletrônico 
Nacional (PEN-SIE), até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação dos resultados da etapa, devendo ser dirigidos à 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM. 
6.25.9 Para abertura de Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE), via Portal de Processos da UFSM, inicialmente, 

deverá ser realizado o cadastro de usuário externo, disponível no endereço: https://www.ufsm.br/orgaos-
suplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis 
da data que se deseja peticionar o processo, observados os prazos previstos neste edital. 
6.25.10 Os recursos interpostos serão analisados por comissão recursal composta por número ímpar de 

integrantes, distintos dos membros da Comissão de verificação documental complementar, constituída 
majoritariamente por indígenas ou quilombolas, conforme o caso, e levará em consideração os documentos 
apresentados pelo(a) candidato(a), o parecer decisório emitido pela comissão de verificação documental e o 
conteúdo do recurso interposto. 

6.25.11 Da decisão da comissão recursal não caberá recurso. 
 

7. Da especificação dos cargos e da estrutura do concurso 
7.1 O cargo, cidade de lotação das vagas, número de vagas e requisitos para posse estão detalhados no item 1 
deste Edital (Quadros demonstrativos de cargos, vagas, requisitos e demais informações). 

7.2 A descrição sumária do cargo, estrutura do concurso, condições de habilitação e programas das provas 
constam no Anexo I – Instruções específicas dos cargos, deste edital. 
7.3 Nas provas serão avaliadas a formação, as habilidades e/ou conhecimentos dos(as) candidatos(as) sobre os 
conteúdos relacionados ao cargo, cujos respectivos programas fazem parte do Anexo I – Instruções específicas 

dos cargos. 
7.4 A carga horária de trabalho para os cargos de Analista de Tecnologia da Informação (Inteligência Artificial), 
Analista de Tecnologia da Informação (Segurança da Informação), Bibliotecário-Documentalista, Farmacêutico 
Bioquímico e Produtor Cultural, constantes no item 1 deste Edital (Quadro demonstrativo de cargos, vagas, 
requisitos e demais informações) é de 40 horas semanais. 

 

8. Da Prova Objetiva 
8.1 A Prova Objetiva será realizada na data provável de 09 de novembro de 2025 (domingo), nas cidades de 
Frederico Westphalen, Palmeira das Missões e Santa Maria, conforme opção do cargo/campus indicada 

pelo(a) candidato(a) no ato da inscrição neste concurso. 
8.2 A Prova Objetiva será realizada no turno da manhã, com início previsto para as 09 (nove) horas e com 
duração de 04 (quatro) horas. Havendo alteração, esta será comunicada por Edital a ser publicado no Diário 
Oficial da União, em jornal de circulação regional e local e na página do concurso, em www.ufsm.br/trabalhe-na-
ufsm/. 

8.3 A listagem com os nomes dos(as) inscritos(as) e locais para realização das provas será divulgada por edital, 
na página do concurso, em www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/, na semana que antecede a data de realização da 
prova objetiva do concurso.  
8.4 O(A) candidato(a) deverá comparecer ao local designado para realização de sua prova com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para seu início. Após o primeiro sinal, conforme horário 
descrito no subitem 8.2, haverá o fechamento dos portões e será estritamente proibida a entrada de 
candidatos(as). 
8.5 Para a realização da Prova Objetiva, os(as) candidatos(as) devem levar caneta esferográfica de tinta preta e 
documento oficial de identificação com foto, na versão impressa ou por meio eletrônico, desde que apresentados a 

partir de aplicativos oficiais, preferencialmente o informado no requerimento de inscrição, conforme os 
documentos válidos previstos no subitem 2.5. 
8.6 Serão admitidos os seguintes documentos apresentados por meio eletrônico para fins de identificação: a 
Carteira Nacional de Habilitação Digital com foto, o Título de Eleitor Digital (e-Título) e o RG Digital, desde que 

apresentados a partir dos aplicativos oficiais, ou seja, documentos digitalizados (foto, PDF ou outro formato que 
não o aplicativo oficial) não serão aceitos. Ao apresentar o documento eletrônico, o(a) candidato(a) deverá 
preencher declaração de documento eletrônico que deverá ser mantida sobre a mesa. A UFSM não será 
responsabilizada caso o(a) candidato(a) tenha dificuldade de conexão com a Internet para a apresentação de 

documento de identificação em formato digital.  
8.7 Não será permitido o ingresso no local de prova do(a) candidato(a) que não apresentar documento de 
identificação conforme determina o subitem 8.5. O(A) candidato(a) que extraviou ou teve furtados seus 
documentos deverá apresentar Boletim de Ocorrência ou poderá apresentar seu documento por meio eletrônico, 
conforme subitens 8.5 e 8.6. 

8.8 Os documentos apresentados no formato impresso ou digital deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir a identificação do(a) candidato(a) com clareza. 
8.9 Assim que ingressar na sala, o(a) candidato(a) deverá guardar no envelope plástico inviolável, fornecido pela 
Comissão Fiscal do concurso, óculos escuros, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones 

celulares, smartphones, tablets, pendrives, mp3 ou similares, relógios, alarmes de qualquer espécie, ou quaisquer 
receptores ou emissores de dados e mensagens. Todos os equipamentos eletrônicos devem ser desligados. 
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Após, o envelope, juntamente com os demais materiais (boné, chapéu, viseira, gorro e similares, apostilas, livros, 
manuais, impressos, anotações, dentre outros) devem ser guardados embaixo da cadeira do(a) candidato(a).  
8.10 A Comissão Fiscal e a UFSM não se responsabilizam pela guarda ou perda de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorrida durante a realização da prova, nem por danos a eles causados. 
8.11 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de prova. Assim, ainda que o(a) 

candidato(a) tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 
quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que o envelope plástico fornecido pela Comissão Fiscal 
para acondicionar tais equipamentos somente seja rompido após a saída do(a) candidato(a) do prédio de 
realização da prova. 

8.12 A Prova Objetiva será constituída de 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas 
de resposta, sendo considerada correta apenas 1 (uma) das alternativas. As questões serão distribuídas conforme 
definido a seguir: 
 

Cargos Conteúdo programático* Número de questões 

Analista de Tecnologia da Informação 

(Inteligência Artificial) 

 

Analista de Tecnologia da Informação 

(Segurança da Informação) 

 

Bibliotecário-Documentalista 
 

Farmacêutico Bioquímico 

 

Produtor Cultural 

Língua Portuguesa 10 

Legislação 10 

Conhecimentos Específicos 30 

*Os programas das provas constam no Anexo I – Instruções específicas dos cargos. 
 

8.13 A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo a nota expressa com 2 

(duas) casas decimais, e tendo cada questão o valor de 2 (dois) pontos. 
8.14 A nota mínima para habilitação na Prova Objetiva é 50 (cinquenta) pontos, correspondendo ao acerto de 25 
(vinte e cinco) questões. 
8.15 Os(As) candidatos(as) que concluírem a prova somente poderão se ausentar da sala de prova depois de 
transcorrida 1h e 30min (uma hora e trinta minutos) do início desta. 

8.16 O(A) candidato(a) deverá transcrever as respostas da prova para a folha resposta utilizando caneta 
esferográfica de tinta preta. Ao término da prova, o(a) candidato(a) deverá entregar ao fiscal da sala, 
obrigatoriamente, a folha resposta assinada juntamente com o caderno de questões de prova (exceto no caso 
previsto no subitem 8.21). 

8.17 A folha resposta será o único documento válido para a correção eletrônica, não sendo prevista a correção 
manual.  
8.18 O(A) candidato(a) que não entregar a folha resposta será automaticamente excluído do concurso.  
8.19 Não haverá substituição da folha resposta por erro do candidato. 

8.20 Serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) os prejuízos advindos do preenchimento indevido da 
folha resposta, como a anulação ou a impossibilidade de leitura das respostas. Serão consideradas marcações 
indevidas as que estiverem em desacordo com o presente Edital e com as demais normativas do concurso, tais 
como rasuras, emendas, campos não preenchidos integralmente, questões com mais de uma ou nenhuma 
alternativa assinalada ou a utilização de canetas esferográficas com tinta em outras cores que não a preta. 

8.21 O(A) candidato(a) somente poderá retirar-se da sala de prova levando o caderno de questões de prova no 
decurso dos últimos 60 minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas.  
8.22 O(A) candidato(a) somente fará a prova no local designado e, se necessitar ausentar-se do prédio de 
realização da prova, por qualquer motivo, não poderá retornar, sendo a prova e a folha resposta recolhidas pela 

Comissão Fiscal, implicando na eliminação do(a) candidato(a). 
8.23 Os(as) 2 (dois/duas) últimos(as) candidatos(as) de cada sala de prova somente poderão entregar as 
respectivas provas e retirar-se do local simultaneamente. 
8.24 As questões da prova objetiva serão elaboradas de acordo com o programa da prova, bem como a natureza 
e descrição das atividades do cargo.  

8.25 Não será fornecida bibliografia nem indicação de material de estudo aos(às) candidatos(as). 
8.26 A legislação indicada nos programas das provas inclui eventuais alterações posteriores à publicação original, 
ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a 
legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 

 

9. Do resultado da Prova Objetiva e dos recursos   
9.1 O gabarito preliminar da Prova Objetiva será divulgado a partir das 15 (quinze) horas do dia da realização da 
Prova Objetiva do concurso, na página do concurso, www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/.  
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9.2 O modelo da prova será disponibilizado na página do concurso (www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/) no primeiro 
dia útil posterior a sua realização.  
9.3 Serão admitidos recursos, desde que devidamente fundamentados, em relação à formulação das questões da 
Prova Objetiva, da pertinência das questões em relação ao conteúdo programático previsto ou ainda do gabarito, 
até 05 (cinco) dias úteis após a publicação dos gabaritos preliminares, devendo ser dirigidos à Pró-Reitoria de 

Gestão de Pessoas/UFSM e encaminhados via Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE/UFSM). 
9.4. Para abertura de Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE/UFSM), via Portal de Processos da UFSM, 
inicialmente, deverá ser realizado o cadastro de usuário externo, disponível no endereço 
https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos, com antecedência 

mínima de 2 (dois) dias úteis da data que se deseja peticionar o processo, observados os prazos previstos neste 
edital. 
9.5 O resultado dos recursos previstos pelo subitem anterior, bem como os gabaritos definitivos, serão divulgados 
na página do concurso, em www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/. 

9.6 Caso haja alteração do gabarito por decisão da Banca Elaboradora, as provas serão corrigidas em função do 
novo gabarito. Tal situação poderá acarretar ganho ou perda de pontos por parte dos(as) candidatos(as). 
9.7 Quando recurso ou decisão da Banca Elaboradora resultar na anulação de questão, de qualquer um dos tipos 
de prova previstos neste Edital, a pontuação correspondente será atribuída a todos(as) os(as) candidatos(as). 
Para os(as) candidatos(as) que já obtiveram o acerto nesta questão, não haverá alteração na pontuação. 

9.8 O resultado preliminar da nota da Prova Objetiva será divulgado após a publicação dos gabaritos definitivos, 
através da disponibilização da consulta ao desempenho individual, na página do concurso, em 
www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/. Para realizar a consulta, o(a) candidato(a) deverá utilizar seu número de inscrição 
e sua data de nascimento. 

9.9 Serão admitidos recursos quanto à contagem de acertos da Prova Objetiva até 05 (cinco) dias úteis após a 
publicação do resultado preliminar da nota da Prova Objetiva, devendo ser dirigidos à Pró-Reitoria de Gestão de 
Pessoas/UFSM e encaminhados via Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE/UFSM). 
9.10 O resultado dos recursos previstos pelo subitem anterior será divulgado na página do concurso, em 
www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/. 

9.11 O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso referente à contagem de acertos poderá obter cópia da sua 
folha resposta junto à Coordenadoria de Concursos/PROGEP/UFSM durante o período previsto para recursos. 
9.12 Os formulários para encaminhamento de recursos serão disponibilizados na página do concurso, em 
www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/.   

9.13 Não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail ou outras formas não previstas expressamente por este 
Edital. Também serão indeferidos os recursos interpostos fora do prazo estabelecido. 
9.14 O resultado dos recursos, de caráter irrecorrível na esfera administrativa, será divulgado mediante publicação 
de edital na página do concurso, em www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/. 
 

10. Da classificação e homologação do resultado final do concurso 
10.1 A classificação dos(as) candidatos(as) obedecerá à ordem decrescente da nota final da Prova Objetiva, 
observada a nota final mínima de 50,00 (cinquenta) pontos para habilitação. 
10.2 A nota final dos(as) candidatos(as) para todos os cargos será de até 100 (cem) pontos. 

10.3 O quantitativo máximo de aprovados por cargo/cota neste Edital será de acordo com o estabelecido no 
Anexo II do Decreto N. 9.739/2019, conforme tabela a seguir: 
 

Vagas previstas  

no Edital de abertura 

do concurso 

Candidatos a 

aprovar na ampla 

concorrência 

Candidatos a 

aprovar na reserva 

de vagas para 

pessoas pretas e 

pardas 

Candidatos a aprovar 

na reserva de vagas 

para pessoas com 

deficiência 

Candidatos a 

aprovar na 

reserva de 

vagas para 

indígenas 

Candidatos a 

aprovar na 

reserva de 

vagas para 

quilombolas 

1 3 1 1   

2 6 2 1   

3 9 4 1   

4 11 5 1 1  

 
10.4 Os(as) candidatos(as) não classificados(as) no número máximo de aprovados(as) de que trata o subitem 

10.3, ainda que tenham atingido a nota mínima estabelecida para habilitação, estarão automaticamente 
reprovados no concurso público, de acordo com o Decreto N. 9739/2019. 
10.5 O número de vagas previstas neste Edital poderá ser aumentado, no caso de surgimento de novas vagas 
para a UFSM, desde que tais vagas sejam publicadas no Diário Oficial da União até o último dia do período de 

inscrições (14/10/2025).  
10.6 As vagas a que se referem os subitens 10.3 e 10.5 serão consolidadas em Edital, a ser publicado no Diário 
Oficial da União e na página do concurso.   
10.7 A listagem de aprovados na cota para pessoas com deficiência, para pessoas pretas e pardas, indígenas e 
quilombolas será conforme estabelecido pelos subitens 5.21 e 6.16, respectivamente. 

Siga o perfil: @jornalista.concurseiro / Acesse: jornalistaconcurseiro.com



                   13 

10.8 Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-
se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a 5 (cinco). 
10.9 Em caso de empate na nota final no concurso terá preferência o(a) candidato(a) que, na seguinte ordem: 
a. tiver idade igual ou superior a sessenta anos, no último dia de inscrições neste concurso, conforme parágrafo 
único do Art. 27 da Lei N. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);  

b. tiver maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos; 
c. tiver maior nota na prova objetiva de Legislação; 
d. tiver maior nota na prova objetiva de Língua Portuguesa; 
e. tiver maior idade; 

f.  persistindo o empate, será realizado sorteio público. 
10.10 Em caso de empate na nota final do concurso de dois ou mais candidatos(as) com idade igual ou superior a 
sessenta anos, no último dia de inscrições neste concurso, aplica-se para o desempate os demais critérios nesta 
ordem: b, c, d, e, f. 

10.11 Para efeitos da classificação a que se refere o subitem anterior, será considerada a situação informada 
pelos(as) candidatos(as) no ato da inscrição, e verificada no ato da posse. 
10.12 O resultado do concurso será homologado mediante publicação de Edital no Diário Oficial da União, 
observadas as demais normas pertinentes constantes deste Edital.  
10.13 A publicação do edital de homologação do resultado final do concurso será realizada em lista única com a 

indicação da classificação obtida pelo candidato na ampla concorrência e/ou na reserva de vagas para negros 
e/ou na reserva de vagas para pessoas com deficiência. 
10.14 A validade do concurso será de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período, a contar da data da 
publicação da homologação do resultado do concurso no Diário Oficial da União. 
 

11. Do provimento do cargo  
11.1 O(A) candidato(a) aprovado(a) no concurso público que trata este Edital será investido no cargo se atendidas 
às seguintes exigências, cumulativamente: 
a. ter sido aprovado(a) no concurso público, na forma estabelecida por este Edital e demais instrumentos 

reguladores; 
b. ter nacionalidade brasileira ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, conforme dispõe o 
§1º do Art. 12 da Constituição Federal e o Decreto n. 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c. estar em gozo dos direitos políticos; 
d. estar quite com as obrigações eleitorais; 
e. estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 
f. ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse; 
g. ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas mediante prévia inspeção 

médica oficial realizada pela Perícia Oficial em Saúde desta Universidade; 
h. apresentar os certificados, diplomas e outros documentos necessários à comprovação dos requisitos constantes 
no item 1 deste Edital (Quadro demonstrativo de cargos, vagas, requisitos e demais informações); 
i. não receber proventos de aposentadoria ou exercer cargo/emprego público que caracterize acumulação ilícita de 

cargos, na forma do Art. 37, inciso XVI e parágrafo 10 do inciso XXII da Constituição Federal; 
j. não ter sofrido, no exercício de cargo ou função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo 
público federal, prevista no Art. 137 da Lei N. 8.112/1990; 
k. não participar de sociedade privada na condição de administrador ou sócio-gerente, na forma da lei; 
l. apresentar outros documentos que se fizerem necessários por ocasião da posse. 

11.2 Os requisitos de escolaridade devem ser comprovados com certificados ou diplomas reconhecidos pelo 
Ministério da Educação ou Órgão equivalente, com validade nacional. 
11.3 No caso de diploma expedido por instituição de ensino superior estrangeira, o título somente será 
considerado válido se declarado equivalente aos que são concedidos no Brasil, mediante a devida revalidação por 

instituição de ensino pública brasileira, nos termos do Art. 48 da Lei N. 9.394/1996. 
11.4 A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 11.1 e daqueles que vierem 
a ser estabelecidos, conforme letra “l”, impedirá a posse do(a) candidato(a). 
11.5 Somente poderá ser empossado(a) aquele(a) que for julgado(a) apto, física e mentalmente, para o exercício 

do cargo, conforme dispõe o parágrafo único do Art. 14 da Lei N. 8.112/1990.  
11.6 A nomeação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos(as) com 
deficiência, candidatos(as) pretos e pardos, indígenas e quilombolas.  
11.7 O(A) candidato(a) nomeado(a) terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados da 

publicação de sua portaria de nomeação no Diário Oficial da União. Os documentos para habilitação no cargo e 
demais exigências legais deverão ser comprovadas no momento da posse. 
11.8 O exercício do(a) empossado(a) dar-se-á em até 15 (quinze) dias após a data da posse, respeitados os 
prazos e requisitos estabelecidos em lei para a investidura em cargo público. 
11.9 À UFSM é reservado o direito de nomear, na forma do disposto no Art. 10 da Lei N. 8.112/1990, os 
candidatos aprovados no Concurso Público, devendo estes manter atualizado seu endereço. 
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11.10 A nomeação dos(as) candidatos(as) dar-se-á no regime da Lei N. 8.112/1990, ou outra que esteja em vigor 
no momento da posse do(a) candidato(a) aprovado(a), e para fins de ingresso na respectiva carreira conforme 
dispõe o Art. 9° da Lei N. 11.091/2005, que prevê o ingresso nos cargos do Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação no padrão inicial do respectivo nível de classificação. 
11.11 O vencimento básico do cargo, conforme disposto na Lei N. 15.141/2025, é apresentado no quadro a seguir: 

 

Cargos Nível de Classificação Valor do  

vencimento básico 

- Analista de Tecnologia da Informação (Inteligência Artificial) 
- Analista de Tecnologia da Informação (Segurança da Informação) 

- Bibliotecário-Documentalista 

- Farmacêutico Bioquímico 

- Produtor Cultural 

Nível de Classificação E,  
Padrão de Vencimento I 

 
R$ 4.967,04 

 
11.12 O provimento dar-se-á obedecendo ao número de vagas estipulado neste Edital, em rigorosa ordem de 
classificação dos(as) candidatos(as). 
11.13 As nomeações, ainda que dentro das vagas oferecidas neste Edital, ocorrerão a qualquer tempo, dentro do 

período de validade do concurso. 
11.14 Durante o período de validade do concurso poderá haver outras nomeações, ficando vinculadas à existência 
de vagas e à necessidade de preenchimento pela Instituição. 
11.15 Os(as) candidatos(as) aprovados(as) dentro do número de vagas ofertadas neste Edital serão lotados nos 
campi/cidades de lotação indicados no subitem 1.2 Informações sobre as vagas ofertadas no concurso. 
11.16 Se surgirem mais vagas durante a validade do concurso e havendo a necessidade do preenchimento de 
vaga em campus diferente do qual há banco de candidatos(as) aprovados(as) para determinado cargo, os(as) 
candidatos(as) remanescentes serão consultados pela PROGEP por e-mail, obedecida a ordem decrescente da 
nota final destes e observada a ordem de nomeação das vagas reservadas aos candidatos pretos e pardos, 

indígenas, quilombolas e PCD.  
11.17 O(A) candidato(a) consultado(a) deverá manifestar se tem interesse ou não na nomeação para outro 
campus, diferente do qual optou por concorrer no concurso. A consulta será encaminhada para o endereço 
eletrônico cadastrado na ficha de inscrição do(a) candidato(a), sendo o preenchimento desta informação de inteira 

responsabilidade do(a) candidato(a).  
11.18 No caso do(a) candidato(a) consultado(a) informar que não tem interesse em assumir a vaga em local 
diverso do qual optou por concorrer no concurso ou no caso de não se manifestar dentro do prazo estipulado, 
ele(a) permanecerá na listagem de aprovados para o local onde se inscreveu originalmente, podendo ser 
nomeado posteriormente para o campus onde se inscreveu, caso surja vaga, observado o prazo de validade do 

concurso. 
11.19 Havendo concurso válido para o mesmo cargo para mais de um campus da UFSM, terá preferência no 
momento da consulta o(a) candidato(a) que apresentar a maior nota final de classificação. Se houver empate nas 
notas, serão adotados os mesmos critérios de desempate descritos no subitem 10.9. 

11.20 Uma vez consultado sobre o interesse em assumir uma vaga em local diverso do qual optou por concorrer 
no concurso e não aceitando tal nomeação, o(a) candidato(a) não será consultado novamente se deseja assumir 
vaga naquele campus, mas poderá ser consultado caso surja vaga em outro campus, bem como permanecerá na 
listagem de aprovados para vagas que venham a surgir no campus para onde se inscreveu. 
11.21 Os(As) candidatos(as) nomeados(as) deverão tomar posse junto à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

(PROGEP) da UFSM, na cidade de Santa Maria/RS. 
11.22 A jornada de trabalho poderá ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno, conforme a necessidade da 
Universidade Federal de Santa Maria, nos termos da lei, e de acordo com as especificidades do cargo. 
11.23 Para efeitos da aplicação da reserva de vagas para pessoas com deficiência, candidatos(as) pretos(as) e 

pardos(as), indígenas e quilombolas, a contagem das vagas a serem preenchidas por candidato(a) aprovado(a) 
em cada uma das cotas será realizada levando em consideração a quantidade de vagas a ser preenchida por 
cargo/campus, sem prejuízo do disposto no Art. 5º da Lei N. 15.142/2025. 
11.24 O(A) candidato(a) nomeado em função do resultado deste concurso público que já for servidor de outra 
Instituição Federal de Ensino não poderá solicitar redistribuição para a UFSM em substituição à nomeação. 
 

12. Das disposições gerais 
12.1 Será excluído do concurso o(a) candidato(a) que: 
a. não apresentar documento oficial de identificação no momento do ingresso no local de realização das provas, 

conforme os documentos válidos previstos no subitem 2.5 deste Edital, ou Boletim de Ocorrência; 
b. manifestar-se de maneira incorreta ou descortês para com qualquer dos examinadores, executores, seus 
auxiliares ou autoridades presentes durante a realização das provas; 
c. consultar ou comunicar-se com outro candidato durante as provas; 
d. utilizar óculos escuros e artigos de chapelaria (boné, chapéu, viseira, gorro e similares) durante as provas; 

e. durante a realização das provas, portar livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos 
eletrônicos (máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, 
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pendrives, mp3 ou similares, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie ou quaisquer receptores ou 
emissores de dados e mensagens), exceto aparelho auditivo, caso atendido o subitem 4.4 deste Edital; 
f. portar armas de qualquer espécie, mesmo com documento de porte, durante a realização das provas; 
g. afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de fiscal ou ausentar-se portando a folha 
resposta; 

h. não estiver no local de realização da prova até o horário previsto para o seu início. 
12.2 Eventual impugnação do presente Edital ou de sua alteração deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da publicação no Diário Oficial da União. A solicitação de impugnação, devidamente fundamentada, 
deverá ser encaminhada por via Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE/UFSM), dentro do prazo previsto. 

12.3 Para abertura de Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE/UFSM), via Portal de Processos da UFSM, 
inicialmente, deverá ser realizado o cadastro de usuário externo, disponível no endereço: 
https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos, com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis da data que se deseja peticionar o processo, observados os prazos previstos neste 

edital. 
12.4 A participação no concurso implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação das condições 
estabelecidas no inteiro teor deste Edital, das Instruções Específicas, e demais expedientes reguladores. É de 
inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações referentes aos atos e etapas deste certame, na 
página do concurso, em www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/. Não serão encaminhadas convocações ou avisos 

diretamente ao(à) candidato(a). 
12.5 A aprovação no concurso a que se refere este Edital não assegura ao(à) candidato(a) o direito de ser 
nomeado(a) para o cargo concorrido, mas sim a expectativa de direito à nomeação, segundo a ordem de 
classificação. 

12.6 Durante o período de validade do concurso, a UFSM procederá às nomeações de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e a legislação vigente. 
12.7 O(A) candidato(a) aprovado(a) neste certame poderá, após a homologação do resultado ou após a 
publicação de sua nomeação, renunciar a sua classificação original, mediante requerimento, de modo a ser 
posicionado em último lugar na lista de classificados. 

12.8 O(A) candidato(a) que solicitar reposicionamento no final da lista de aprovados fica ciente que sua nomeação 
poderá ou não vir a efetivar-se durante o período de vigência deste concurso, dependendo, para isso, do 
surgimento de novas vagas. 
12.9 O(A) candidato(a) que estiver classificado concomitantemente na lista de aprovados na ampla concorrência e 

nas vagas reservadas para candidatos(as) pretos(as) e pardos(as), indígenas, quilombolas ou pessoas com 
deficiência, deverá indicar no requerimento a qual modalidade (ampla, reserva para candidatos(as) pretos(as) e 
pardos(as), indígenas, quilombolas ou reserva para PCD), se refere o seu pedido de reposicionamento, não 
podendo solicitar reposicionamento em mais de uma destas modalidades. 
12.10 O pedido de reposicionamento no final da lista de aprovados é irretratável e só pode ser realizado 1 (uma) 

vez. 
12.11 A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas/UFSM divulgará, sempre que forem necessários, editais, normas 
complementares e avisos oficiais sobre o concurso público regido pelo Edital N. 074/2025-PROGEP/UFSM. Os 
candidatos deverão manter-se informados através da página do concurso, em www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/.  

12.12 Não será fornecido aos candidatos qualquer documento comprobatório de classificação no concurso 
público, valendo, para este fim, a homologação do resultado final do concurso, publicada no Diário Oficial da 
União. 
12.13 A UFSM poderá ceder a outras Instituições Federais de Ensino candidatos aprovados neste Concurso 
Público, mediante concordância expressa do candidato e dentro do prazo de validade do concurso, de acordo com 

a legislação vigente. 
12.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas/UFSM. 
                       
 
 
 

Santa Maria, 12 de setembro de 2025. 
 

 
 
 
 

 
 
 

Frank Leonardo Casado 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas  
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ANEXO I 

INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS DOS CARGOS 
 

 
Cargo: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL) 

 

1. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:  
Desenvolver e implantar sistemas informatizados, dimensionando requisitos e funcionalidades do sistema, 
especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando programas, codificando 

aplicativos; administrar ambientes informatizados; prestar treinamento e suporte técnico ao usuário; elaborar 
documentação técnica; estabelecer padrões; coordenar projetos e oferecer soluções para ambientes 
informatizados; pesquisar tecnologias em informática. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 

2. REQUISITOS:  
Curso Superior na área (Análise de Sistemas ou Ciência da Computação ou Engenharia da Computação ou 
Engenharia de Software ou Informática ou Licenciatura em Computação ou Processamento de Dados ou Sistemas 
de Informação ou Tecnologia em Redes de Computadores ou Tecnologia em Sistemas para Internet ou 
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas ou Inteligência Artificial ou Segurança da Informação ou 

Curso Superior na área com outra denominação). 
 

3. ESTRUTURA DO CONCURSO:  
O concurso compreenderá a aplicação de uma Prova Objetiva de 50 questões, dividida em:  

Língua Portuguesa – 10 questões 
Legislação – 10 questões 
Conhecimentos Específicos – 30 questões 
 
- Pontuação máxima: 100 pontos 

- Nota mínima para habilitação: 50 pontos (25 questões) 
- Caráter eliminatório e classificatório 
      

4. PROGRAMA DA PROVA OBJETIVA: 

 

4.1 Parte I: Língua Portuguesa  
1. Interpretação de texto: 
1.1 Leitura e interpretação de gêneros textuais em diferentes mídias e semioses: objetivo(s) do texto, temática, 
estrutura composicional, mecanismos de coesão, tipologia textual; 

1.2 A dimensão linguístico-textual da argumentação: mecanismos de referenciação e sequenciação, operadores 
argumentativos, modalizadores, seleção lexical, intensificadores, índices de avaliação. 
2. Semântica: 
2.1 Significação de palavras e expressões em contexto (sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, 

denotação, conotação); 
2.2 Figuras de linguagem. 
3. Fonologia: 
3.1 Acentuação. 
4. Morfologia: 

4.1 Processo de formação de palavras; 
4.2 Classes de palavras: natureza, forma, função e emprego; 
4.3 Colocação pronominal. 
5. Sintaxe: 

5.1 Frase, oração e período; 
5.2 Estrutura do período simples: termos da oração (essenciais, integrantes e acessórios); 
5.3 Estrutura do período composto: orações coordenadas e subordinadas; 
5.4 Concordância nominal e verbal; 

5.5 Regência nominal e verbal (crase); 
5.6 Pontuação. 
 

4.2 Parte II: Legislação 
1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas respectivas emendas. 

2. Princípios da Administração Pública. 
3. Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 - Regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais e suas alterações. 
4. Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005. Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da 
Educação, e dá outras providências. 
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5. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de 
improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) e suas alterações. 
6. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal e suas alterações. 

7. Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 - Processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e 
suas alterações. 
8. Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no 
inciso II do §3º do art. 37 e no §2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá 
outras providências. 
9. Decreto nº 7.724/2012. Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a 
informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição. 
10. Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário 
dos serviços públicos da administração pública, e suas alterações.  
11. Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017. Regulamenta dispositivos da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 
Dispõe sobre a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos, institui o Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF como instrumento suficiente e substitutivo para a apresentação de dados do cidadão no 
exercício de obrigações e direitos e na obtenção de benefícios, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma e 
da autenticação em documentos produzidos no País e institui a Carta de Serviços ao Usuário.  
12. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência) e suas alterações. 
13. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). (Redação dada 
pela Lei nº 13.853, de 2019). 
14. Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021. Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital 
e para o aumento da eficiência pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017. 
15. Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. Dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com 
entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares 

desenvolvidos por entes públicos; e altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, a Lei nº 5.991, de 17 de 
dezembro de 1973, e a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
16. Decreto nº 10.046/2019. Dispõe sobre a governança no compartilhamento de dados no âmbito da 
administração pública federal e institui o Cadastro Base do Cidadão e o Comitê Central de Governança de Dados. 
17. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

18. Decreto nº 11.246/2022. Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da 
comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional. 

19. Decreto 11.878, de 9 de janeiro de 2024. Regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  
20. Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

21. Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022. Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira.  
22. Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego 

do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego; e revoga dispositivos 
da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e das Medidas Provisórias nºs 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, e 
2.225-45, de 4 de setembro de 2001. 
23. Decreto nº 10.571, de 9 de dezembro de 2020. Dispõe sobre a apresentação e a análise das declarações de 

bens e de situações que possam gerar conflito de interesses por agentes públicos civis da administração pública 
federal.  
24. Estatuto da Universidade Federal de Santa Maria, aprovado pela Portaria 156 do Ministério da Educação, de 
12 de março de 2014, alterado pelas Resoluções nº 023/2016; nº 037/2016; nº 016/2017; nº 056/2021; nº 
111/2022; nº 135/2023 e nº 157/2024 e suas alterações.  

25. Regimento Geral da Universidade Federal de Santa Maria. Anexo da Resolução nº 016/2019, de 02/07/2019, 
alterado pelas Leis nº 12.772/2012 e Lei nº 12.863/2013 e pelo Decreto nº 9.725, de 12/03/2019. Alterado pelas 
Resoluções UFSM nº 008/2011; nº 021/2011; nº 030/2011; nº 043/2011; nº 029/2012; nº 016/2013; nº 018/2013; nº 
038/2013; nº 022/2014; nº 001/2015; nº 022/2015; nº 002/2016; nº 008/2016; nº 019/2016; nº 023/2016; nº 

027/2016; nº 038/2016 N. 014/2017; nº 015/2017; nº 016/2017; nº 019/2017; nº 021/2017; nº 036/2017; nº 
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016/2018; nº 017/2018; nº 016/2020; nº 039/2021; nº 041/2021; nº 044/2021; nº 078/2022; nº 093/2022, nº 
104/2022; nº 111/2022; nº 122/2023; nº 134/2023; nº 152/2024 e nº 172/2024 e suas alterações. 
26. Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015. Dispõe sobre a mediação entre particulares como meio de solução de 
controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 
10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.469, de 

10 de julho de 1997 e suas alterações. 
27. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis nos 7.716, de 5 de 
janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 
2003. E alterações incluídas pela Lei nº 14.553, de 20 de abril de 2023. 

28. Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. Dispõe sobre a organização da Administração Federal, 
estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. 
29. Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000. Disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração 
federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências. 

30. Lei nº 8745, de 9 de dezembro de 1993. Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 
 

4.3 Parte III: Conhecimentos Específicos 

1. Algoritmos e Estrutura de Dados (em Python/Java): 
1.1 Operações Lógicas; 
1.2 Tipos Básicos de Estruturas (pilhas, filas, listas, árvores e grafos); 
1.3 Operações em Vetores e Matrizes. 

1.4 Recursão. 
2. Programação Orientada a Objetos (em Java):  
2.1 Conceitos de Programação Orientada a Objetos; 
2.2 Classes, atributos e métodos; 
2.3 Herança e Polimorfismo; 

2.4 Padrões de Projeto (Design Patterns); 
2.5 Tratamento de Exceções; 
2.6 Classes Abstratas e Interfaces. 
3. Processos de Negócio:  

3.1 Modelagem de Processos de Negócio; 
3.2 Otimização de Processos de Negócio; 
3.3 Gerenciamento e Automação. 
4. Desenvolvimento de Software: 
4.1 Engenharia de Software;  

4.1.1 Engenharia de Requisitos; 
4.1.2 Qualidade de Software; 
4.1.3 Análise e Projeto de Software; 
4.1.4 Gerenciamento de Projetos de Software;  

4.1.5 Testes de Software;  
4.1.6 Programação Automatizada de Testes de Software em Java; 
4.1.7 Documentação de Software; 
4.1.8 Métodos Ágeis.  
4.2 Tecnologias de Backend (frameworks Hibernate, Spring, especificação JakartaEE); 

4.3 Desenvolvimento de Aplicativos: framework Flutter, Android, iOS. 
4.4 Tecnologias de Frontend: 
4.4.1 Usabilidade: boas práticas, responsividade, usabilidade, acessibilidade, prototipagem, Design UI/UX; 
4.4.2 Tecnologias e práticas de frontend web (HTML, CSS, Javascript, Bootstrap, Ajax, REST); 

4.5 DevOps: ferramentas de gerenciamento e configuração (Git, GitLab, CI/CD):  
4.5.1 Gerenciamento de contêineres (Docker, Kubernetes, ArgoCD).  
5. Sistemas de Banco de Dados: 
5.1 Bancos de Dados Relacionais: conceitos, modelagem, principais aplicações; 

5.2 Bancos de Dados NoSQL: conceitos, principais aplicações, diferenças com os modelos tradicionais; 
5.3 Operações em Banco de Dados via SQL (DDL/DML); 
5.4 Segurança; 
5.5 Triggers; 
5.6 Stored Procedures. 

6. Inteligência Artificial: 
6.1 Fundamentos de Inteligência Artificial e Machine Learning. Definições (IA, ML), Distinções, Tipos de 
Aprendizado (Supervisionado, Não Supervisionado, Semi-Supervisionado, Auto-Supervisionado, por Reforço), 
Aplicações em Infraestrutura (e.g., detecção de anomalias, otimização de recursos), IA Explicável; 

6.2 Algoritmos de Inteligência Artificial e Machine Learning; 
6.3 Deep Learning; 
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6.4 Aplicações e Tendências de IA: 
6.4.1 Mineração de Dados; 
6.4.2 IA Generativa; 
6.4.3 Sistemas de Recomendação; 
6.4.4 Arquiteturas de LLM: modelos, requisitos técnicos, principais usos, integrações via API; 

6.4.5 Processamento de Linguagem Natural (NLP). 
7. Segurança da Informação: 
7.1 Políticas de segurança da informação; 
7.2 Normas ABNT NBR ISO/IEC 27001:2022 e 27002:2022; 

7.3 Vulnerabilidades e ataques a sistemas computacionais; 
7.4 Segurança em software, sistemas operacionais, aplicações, bancos de dados e redes; 
7.5 Gestão de riscos em segurança da informação (ISO/IEC 27005:2019, ISO 31000:2018); 
7.6 Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e tratamento de dados pessoais no setor público (ANPD). 
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Cargo: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO) 
 

1. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:  
Desenvolver e implantar sistemas informatizados, dimensionando requisitos e funcionalidades do sistema, 
especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando programas, codificando 
aplicativos; administrar ambientes informatizados; prestar treinamento e suporte técnico ao usuário; elaborar 

documentação técnica; estabelecer padrões; coordenar projetos e oferecer soluções para ambientes 
informatizados; pesquisar tecnologias em informática. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 

2. REQUISITOS:  
Curso Superior na área (Análise de Sistemas ou Ciência da Computação ou Engenharia da Computação ou 

Engenharia de Software ou Informática ou Licenciatura em Computação ou Processamento de Dados ou Sistemas 
de Informação ou Tecnologia em Redes de Computadores ou Tecnologia em Sistemas para Internet ou 
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas ou Inteligência Artificial ou Segurança da Informação ou 
Curso Superior na área com outra denominação). 

 

3. ESTRUTURA DO CONCURSO:  
O concurso compreenderá a aplicação de uma Prova Objetiva de 50 questões, dividida em:  
Língua Portuguesa – 10 questões 
Legislação – 10 questões 

Conhecimentos Específicos – 30 questões 
 
- Pontuação máxima: 100 pontos 
- Nota mínima para habilitação: 50 pontos (25 questões) 

- Caráter eliminatório e classificatório 
  

4. PROGRAMA DA PROVA OBJETIVA: 
 

4.1 Parte I: Língua Portuguesa  

1. Interpretação de texto: 
1.1 Leitura e interpretação de gêneros textuais em diferentes mídias e semioses: objetivo(s) do texto, temática, 
estrutura composicional, mecanismos de coesão, tipologia textual; 
1.2 A dimensão linguístico-textual da argumentação: mecanismos de referenciação e sequenciação, operadores 

argumentativos, modalizadores, seleção lexical, intensificadores, índices de avaliação. 
2. Semântica: 
2.1 Significação de palavras e expressões em contexto (sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, 
denotação, conotação); 

2.2 Figuras de linguagem. 
3. Fonologia: 
3.1 Acentuação. 
4. Morfologia: 
4.1 Processo de formação de palavras; 

4.2 Classes de palavras: natureza, forma, função e emprego; 
4.3 Colocação pronominal. 
5. Sintaxe: 
5.1 Frase, oração e período; 

5.2 Estrutura do período simples: termos da oração (essenciais, integrantes e acessórios); 
5.3 Estrutura do período composto: orações coordenadas e subordinadas; 
5.4 Concordância nominal e verbal; 
5.5 Regência nominal e verbal (crase); 
5.6 Pontuação. 

 

4.2 Parte II: Legislação 
1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas respectivas emendas. 
2. Princípios da Administração Pública. 

3. Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 - Regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais e suas alterações. 
4. Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005. Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da 
Educação, e dá outras providências. 
5. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de 
improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) e suas alterações. 
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6. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal e suas alterações. 
7. Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 - Processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e 
suas alterações. 
8. Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no 

inciso II do §3º do art. 37 e no §2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá 
outras providências. 
9. Decreto nº 7.724/2012. Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a 

informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição. 
10. Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário 
dos serviços públicos da administração pública, e suas alterações.  

11. Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017. Regulamenta dispositivos da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 
Dispõe sobre a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos, institui o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF como instrumento suficiente e substitutivo para a apresentação de dados do cidadão no 
exercício de obrigações e direitos e na obtenção de benefícios, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma e 
da autenticação em documentos produzidos no País e institui a Carta de Serviços ao Usuário.  

12. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência) e suas alterações. 
13. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). (Redação dada 
pela Lei nº 13.853, de 2019). 

14. Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021. Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital 
e para o aumento da eficiência pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017. 
15. Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. Dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com 

entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares 
desenvolvidos por entes públicos; e altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, a Lei nº 5.991, de 17 de 
dezembro de 1973, e a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
16. Decreto nº 10.046/2019. Dispõe sobre a governança no compartilhamento de dados no âmbito da 

administração pública federal e institui o Cadastro Base do Cidadão e o Comitê Central de Governança de Dados. 
17. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
18. Decreto nº 11.246/2022. Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da 
comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 
19. Decreto 11.878, de 9 de janeiro de 2024. Regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

20. Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 
21. Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022. Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira.  

22. Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego 
do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego; e revoga dispositivos 
da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e das Medidas Provisórias nºs 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, e 
2.225-45, de 4 de setembro de 2001. 

23. Decreto nº 10.571, de 9 de dezembro de 2020. Dispõe sobre a apresentação e a análise das declarações de 
bens e de situações que possam gerar conflito de interesses por agentes públicos civis da administração pública 
federal.  
24. Estatuto da Universidade Federal de Santa Maria, aprovado pela Portaria 156 do Ministério da Educação, de 

12 de março de 2014, alterado pelas Resoluções nº 023/2016; nº 037/2016; nº 016/2017; nº 056/2021; nº 
111/2022; nº 135/2023 e nº 157/2024 e suas alterações.  
25. Regimento Geral da Universidade Federal de Santa Maria. Anexo da Resolução nº 016/2019, de 02/07/2019, 
alterado pelas Leis nº 12.772/2012 e Lei nº 12.863/2013 e pelo Decreto nº 9.725, de 12/03/2019. Alterado pelas 
Resoluções UFSM nº 008/2011; nº 021/2011; nº 030/2011; nº 043/2011; nº 029/2012; nº 016/2013; nº 018/2013; nº 

038/2013; nº 022/2014; nº 001/2015; nº 022/2015; nº 002/2016; nº 008/2016; nº 019/2016; nº 023/2016; nº 
027/2016; nº 038/2016 N. 014/2017; nº 015/2017; nº 016/2017; nº 019/2017; nº 021/2017; nº 036/2017; nº 
016/2018; nº 017/2018; nº 016/2020; nº 039/2021; nº 041/2021; nº 044/2021; nº 078/2022; nº 093/2022, nº 
104/2022; nº 111/2022; nº 122/2023; nº 134/2023; nº 152/2024 e nº 172/2024 e suas alterações. 

26. Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015. Dispõe sobre a mediação entre particulares como meio de solução de 
controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 
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10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.469, de 
10 de julho de 1997 e suas alterações. 
27. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis nos 7.716, de 5 de 
janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 
2003. E alterações incluídas pela Lei nº 14.553, de 20 de abril de 2023. 

28. Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. Dispõe sobre a organização da Administração Federal, 
estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. 
29. Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000. Disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração 
federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências. 

30. Lei nº 8745, de 9 de dezembro de 1993. Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

 

4.3 Parte III: Conhecimentos Específicos 

1. Governança e Gestão de TI: 
1.1 Governança de TI: conceitos e fundamentos; 
1.2 Planejamento Estratégico de TI (PETI); 
1.3 Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI): implantação, estrutura e acompanhamento; 

1.4 Gerenciamento de indicadores, metas e resultados; 
1.5 Metodologias de indicadores: Balanced Scorecard (BSC), Objective and Key Results (OKR), Key Performance 
Indicator (KPI); 
1.6 Framework COBIT 2019; 

1.7 Gestão de projetos de TI: conceitos, áreas de conhecimento, projetos, programas e portfólios; 
1.8 Abordagens de gerenciamento de projetos: tradicional, híbrida e ágil (PMBOK 7ª Edição); 
1.9 Biblioteca ITIL v4: práticas de gestão de serviços de TI. 
2. Redes de Computadores e Comunicação de Dados: 
2.1 Modelos de referência: OSI e TCP/IP; 

2.2 Topologias de rede e meios de transmissão (guiados e sem fio); 
2.3 Cabeamento estruturado: normas ABNT NBR 14565, 16665 e EIA/TIA-568; 
2.4 Tecnologias de redes locais e de longa distância: PAN, LAN, MAN, WAN, WLAN, WPAN, WMAN, WWAN, 
VLAN; 

2.5 Protocolos de rede: IP, TCP, UDP, ICMP, HTTP, HTTPS, SMTP, IMAP, DNS, DHCP, SSH, SSL/TLS, LDAP, 
RDP; 
2.6 Endereçamento IP: IPv4, IPv6, CIDR, NAT, PAT, segmentação; 
2.7 Protocolos de roteamento: OSPF, BGP, RIP, VRRP, HSRP; 
2.8 Protocolos e tecnologias de enlace: Spanning Tree Protocol (IEEE 802.1D), IEEE 802.2 LLC, IEEE 802.1Q 

(VLAN), CSMA/CD; 
2.9 Tecnologias MPLS, SD-WAN e Wavelength Division Multiplexing (WDM); 
2.10 Dispositivos de rede: gateways, repetidores, bridges, switches, roteadores; 
2.11 Padrões IEEE 802.11a/b/g/n/ac/ax e protocolos de autenticação 802.1X (EAP, WEP, WPA, WPA2, WPA3), 

802.11be, 802.11r, 802.11k, 802.11w; 
2.12 Internet das Coisas (IoT): conceitos e protocolos; 
2.13 Tecnologia VoIP: protocolos H.323 e SIP; 
2.14 Qualidade de Serviço (QoS); 

2.15 Gerenciamento de redes: conceitos, protocolos e ferramentas (SNMP, MIBs, NMS, agentes); 
2.16 Serviços de diretório: X.500 e LDAP. 
3. Sistemas Operacionais e Administração de Servidores: 
3.1 Linux (Debian 11 ou superior): instalação, configuração e administração; 
3.2 Utilitários, comandos padrão, Bash e Shell Script; 

3.3 Administração de usuários, grupos, permissões e acesso (LDAP); 
3.4 Microsoft Windows (Windows 10, Windows 11 e Windows Server 2022): instalação, configuração e 
administração; 
3.5 Active Directory: administração, usuários, grupos e permissões; 

3.6 Powershell e WSUS; 
3.7 Serviços de rede em Linux: DNS, DHCP, NAT. 
4. Armazenamento, Nuvem e Virtualização: 
4.1 Arquiteturas de armazenamento: storages físicos, virtualizados e baseados em software; 
4.2 Tipos de storage: bloco, objeto e content-addressable storage; 

4.3 Gestão e segurança de dados; 
4.4 Computação em nuvem: modelos (privada, pública, híbrida), alta disponibilidade, escalabilidade, elasticidade, 
recuperação de desastres; 
4.5 Arquitetura de nuvem: regiões, zonas, subscrições, grupos de gestão, recursos, modelos de serviços (IaaS, 

PaaS, SaaS); 
4.6 Infrastructure as Code (IaC); 
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4.7 Gerenciamento e cobrança de serviços em nuvem; 
4.8 DevSecOps; 
4.9 Containers e orquestração: Docker, Harbor, Kubernetes, Rancher; 
4.10 Virtualização: virtualização e emulação, tipos de hipervisores, rede e armazenamento, virtualização de GPUs, 
principais tecnologias (VMware vSphere/ESXi, Microsoft Hyper-V, KVM, Xen); 

5. Banco de Dados: 
5.10 Monitoramento e otimização de desempenho; 
5.11 Sistemas de suporte a decisão: Data Warehouse, ETL, OLAP, Data Mining; 
5.12 Big Data: fundamentos e aplicações; 

5.13 Transações (ACID e BASE); 
5.14 Bancos de dados NoSQL: MongoDB, GraphDB; 
5.15 Bancos de dados distribuídos; 
5.16 Segurança em banco de dados; 

6. Inteligência Artificial e Processamento: 
6.1 Conceitos básicos de IA e aprendizado de máquina; 
6.2 Tipos de processadores para IA: CPU, GPU, NPU, TPU; 
6.3 Aplicações de IA em infraestrutura de TI; 
6.4 Conceitos básicos de LLMs: GPT, LLAMA e Gemini. 

7. Segurança da Informação: 
7.1 Políticas de segurança da informação; 
7.2 Normas ABNT NBR ISO/IEC 27001:2022 e 27002:2022; 
7.3 Segurança de redes (inclusive redes sem fio); 

7.4 Vulnerabilidades e ataques a sistemas computacionais; 
7.5 Segurança em hardware, software, sistemas operacionais, aplicações, bancos de dados e redes; 
7.6 Ferramentas de proteção: firewalls, proxies, VPNs (IPSec, SSL); 
7.7 Segurança física e lógica dos ativos de TI; 
7.8 Criptografia: conceitos, cifras simétricas e assimétricas (RSA, DES, AES), funções hash (MD5, SHA), 

certificação e assinatura digital, tokens e smartcards; 
7.9 Esteganografia e análise de vulnerabilidade; 
7.10 Proteção contra softwares maliciosos (vírus, worms, spywares, ransomwares, rootkits etc.); 
7.11 Sistemas de detecção de intrusão (IDS/IPS); 

7.12 Certificação digital e ICP-Brasil; 
7.13 Gestão de riscos em segurança da informação (ISO/IEC 27005:2019, ISO 31000:2018); 
7.14 Continuidade de negócios: normas ISO 22301:2020 e ISO 22313:2020; 
7.15 Serviços de autenticação e controle de acesso: SSO, OAuth2, OpenID Connect (OIDC); 
7.16 Lei n° 13.709/2018 (LGPD) e tratamento de dados pessoais no setor público (ANPD); 

7.17 Guia do Programa de Privacidade e Segurança da Informação (PPSI) da Secretaria de Governo Digital; 
7.18 Princípios de Privacy by Design; 
7.19 Prevenção, monitoramento, tratamento e resposta de incidentes cibernéticos: centros de estudos, resposta e 
tratamento de incidentes (CERT). Gerenciamento de eventos de segurança da informação (SIEM). 
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Cargo: BIBLIOTECÁRIO-DOCUMENTALISTA 
 

1. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:  
Disponibilizar informação; gerenciar unidades como bibliotecas, centros de documentação, centros de informação 
e correlatos, além de redes e sistemas de informação; tratar tecnicamente e desenvolver recursos informacionais; 
disseminar informação com o objetivo de facilitar o acesso e geração do conhecimento; desenvolver estudos e 

pesquisas; promover difusão cultural; desenvolver ações educativas. Assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 
 

2. REQUISITOS:  
Curso Superior em Biblioteconomia ou Ciências da Informação e Registro no Conselho competente. 

 

3. ESTRUTURA DO CONCURSO:  
O concurso compreenderá a aplicação de uma Prova Objetiva de 50 questões, dividida em:  
Língua Portuguesa – 10 questões 

Legislação – 10 questões 
Conhecimentos Específicos – 30 questões 
 
- Pontuação máxima: 100 pontos 
- Nota mínima para habilitação: 50 pontos (25 questões) 

- Caráter eliminatório e classificatório 
 

4. PROGRAMA DA PROVA OBJETIVA: 
 

4.1 Parte I: Língua Portuguesa  
1. Interpretação de texto: 
1.1 Leitura e interpretação de gêneros textuais em diferentes mídias e semioses: objetivo(s) do texto, temática, 
estrutura composicional, mecanismos de coesão, tipologia textual; 
1.2 A dimensão linguístico-textual da argumentação: mecanismos de referenciação e sequenciação, operadores 

argumentativos, modalizadores, seleção lexical, intensificadores, índices de avaliação. 
2. Semântica: 
2.1 Significação de palavras e expressões em contexto (sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, 
denotação, conotação); 

2.2 Figuras de linguagem. 
3. Fonologia: 
3.1 Acentuação. 
4. Morfologia: 

4.1 Processo de formação de palavras; 
4.2 Classes de palavras: natureza, forma, função e emprego; 
4.3 Colocação pronominal. 
5. Sintaxe: 
5.1 Frase, oração e período; 

5.2 Estrutura do período simples: termos da oração (essenciais, integrantes e acessórios); 
5.3 Estrutura do período composto: orações coordenadas e subordinadas; 
5.4 Concordância nominal e verbal; 
5.5 Regência nominal e verbal (crase); 

5.6 Pontuação. 
 

4.2 Parte II: Legislação 
1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas respectivas emendas. 
2. Princípios da Administração Pública. 

3. Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 - Regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais e suas alterações. 
4. Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005. Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da 

Educação, e dá outras providências. 
5. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de 
improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) e suas alterações. 
6. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 

Poder Executivo Federal e suas alterações. 
7. Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 - Processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e 
suas alterações. 
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8. Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no 
inciso II do §3º do art. 37 e no §2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá 
outras providências. 
9. Decreto nº 7.724/2012. Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a 

informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição. 
10. Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário 
dos serviços públicos da administração pública, e suas alterações.  

11. Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017. Regulamenta dispositivos da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 
Dispõe sobre a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos, institui o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF como instrumento suficiente e substitutivo para a apresentação de dados do cidadão no 
exercício de obrigações e direitos e na obtenção de benefícios, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma e 

da autenticação em documentos produzidos no País e institui a Carta de Serviços ao Usuário.  
12. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência) e suas alterações. 
13. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). (Redação dada 
pela Lei nº 13.853, de 2019). 

14. Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021. Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital 
e para o aumento da eficiência pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017. 

15. Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. Dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com 
entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares 
desenvolvidos por entes públicos; e altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, a Lei nº 5.991, de 17 de 
dezembro de 1973, e a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
16. Decreto nº 10.046/2019. Dispõe sobre a governança no compartilhamento de dados no âmbito da 

administração pública federal e institui o Cadastro Base do Cidadão e o Comitê Central de Governança de Dados. 
17. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
18. Decreto nº 11.246/2022. Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da 

comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional. 
19. Decreto 11.878, de 9 de janeiro de 2024. Regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

20. Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 
21. Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022. Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 

pública, nacional ou estrangeira.  
22. Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego 
do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego; e revoga dispositivos 
da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e das Medidas Provisórias nºs 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, e 
2.225-45, de 4 de setembro de 2001. 

23. Decreto nº 10.571, de 9 de dezembro de 2020. Dispõe sobre a apresentação e a análise das declarações de 
bens e de situações que possam gerar conflito de interesses por agentes públicos civis da administração pública 
federal.  
24. Estatuto da Universidade Federal de Santa Maria, aprovado pela Portaria 156 do Ministério da Educação, de 

12 de março de 2014, alterado pelas Resoluções nº 023/2016; nº 037/2016; nº 016/2017; nº 056/2021; nº 
111/2022; nº 135/2023 e nº 157/2024 e suas alterações.  
25. Regimento Geral da Universidade Federal de Santa Maria. Anexo da Resolução nº 016/2019, de 02/07/2019, 
alterado pelas Leis nº 12.772/2012 e Lei nº 12.863/2013 e pelo Decreto nº 9.725, de 12/03/2019. Alterado pelas 

Resoluções UFSM nº 008/2011; nº 021/2011; nº 030/2011; nº 043/2011; nº 029/2012; nº 016/2013; nº 018/2013; nº 
038/2013; nº 022/2014; nº 001/2015; nº 022/2015; nº 002/2016; nº 008/2016; nº 019/2016; nº 023/2016; nº 
027/2016; nº 038/2016 N. 014/2017; nº 015/2017; nº 016/2017; nº 019/2017; nº 021/2017; nº 036/2017; nº 
016/2018; nº 017/2018; nº 016/2020; nº 039/2021; nº 041/2021; nº 044/2021; nº 078/2022; nº 093/2022, nº 
104/2022; nº 111/2022; nº 122/2023; nº 134/2023; nº 152/2024 e nº 172/2024 e suas alterações. 

26. Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015. Dispõe sobre a mediação entre particulares como meio de solução de 
controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 
10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.469, de 
10 de julho de 1997 e suas alterações. 
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27. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis nos 7.716, de 5 de 
janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 
2003. E alterações incluídas pela Lei nº 14.553, de 20 de abril de 2023. 
28. Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. Dispõe sobre a organização da Administração Federal, 
estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. 

29. Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000. Disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração 
federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências. 
30. Lei nº 8745, de 9 de dezembro de 1993. Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 

Federal, e dá outras providências. 
 

4.3 Parte III: Conhecimentos Específicos 
1. Ciência da Informação e Biblioteconomia: histórico e definição, conceitos, princípios e evolução das bibliotecas.  

2. Bibliotecas universitárias: conceito, finalidade, características e missão. O papel social, educacional e cultural.  
3. Profissional Bibliotecário. Legislação: Lei nº 4.084/1962 - Dispõe sobre a profissão de bibliotecário e regula seu 
exercício, Decreto nº 56.725/1965 - Regulamenta a Lei nº 4.084/1962 que dispõe sobre o exercício da profissão 
de Bibliotecário, Resolução CFB 207/2018 - Código de Ética e Deontologia do Bibliotecário Brasileiro). Órgãos de 

classe. Atuação profissional. 
4. Representação descritiva da informação: história e conceitos. Catalogação de diferentes recursos de 
informação. Descrição Bibliográfica Internacional Normalizada (ISBD). Código de Catalogação Anglo-Americano 
(AACR2). Formatos MARC 21 para dados bibliográficos e dados de autoridade. 
5. Representação temática da informação: princípios gerais de classificação. Classificação Decimal Universal 

(CDU). Indexação. Sistemas de localização: localização fixa e localização relativa. Tabela Cutter. 
6. Normalização da produção intelectual: normas técnicas nacionais e internacionais de padronização de 
documentos. ABNT. APA. 
7. Formação e desenvolvimento de coleções: comunidade, políticas de seleção. Seleção, aquisição, avaliação, 

desbaste/descarte. 
8. Fontes de Informação: estratégias de busca para o acesso e uso da informação. 
9. Serviço de referência presencial e virtual, conceitos, funções, técnicas. DSI - Disseminação Seletiva da 
Informação. 

10. Tecnologias de Informação e Comunicação. Ambientes Web. Redes sociais. Tecnologias emergentes. 
Revistas eletrônicas. Repositórios digitais. Sistemas de gerenciamento da informação e informatização de 
bibliotecas.  
11. Gestão de Bibliotecas. Administração. Bibliotecas como organização. Planejamento. Marketing Digital. Gestão 
de Pessoas. Gestão de Projetos. Gestão de risco. Gestão de qualidade. Serviços, produtos e inovação. 

Acessibilidade. 
12. Estudo do uso e usuário da informação. Educação do usuário. Competência informacional.  
13. Preservação e conservação de acervos físicos e digitais. 
14. Legislação aplicada à Biblioteconomia. Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação. Lei nº 13.709/2018 - 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Decreto-Lei nº 2.848/1940 - Código Penal. Dos crimes contra o 
patrimônio, Art. 155 a 183. Lei nº 9.610/1998 - Legislação sobre Direitos Autorais. Lei nº 10.861/2004 - Institui o 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES e dá outras providências. 
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Cargo: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
 

1. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:  
Executar tarefas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparados 
semelhantes, a análise de toxinas, de substâncias de origem animal e vegetal, de matérias-primas e de produtos 
acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender 

a receitas médicas, odontológicas e veterinárias, a dispositivos legais, a finalidades industriais e a outros 
propósitos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 

2. REQUISITOS:  
Curso Superior em Farmácia e Bioquímica e Registro no Conselho competente ou Curso Superior em Farmácia 

com Habilitação em Análises Clínicas e Registro no Conselho competente ou Curso Superior em Farmácia 
(currículo generalista) e Registro no Conselho competente. 
 

3. ESTRUTURA DO CONCURSO:  

O concurso compreenderá a aplicação de uma Prova Objetiva de 50 questões, dividida em:  
Língua Portuguesa – 10 questões 
Legislação – 10 questões 
Conhecimentos Específicos – 30 questões 
 

- Pontuação máxima: 100 pontos 
- Nota mínima para habilitação: 50 pontos (25 questões) 
- Caráter eliminatório e classificatório 
 

      

4. PROGRAMA DA PROVA OBJETIVA: 
 

4.1 Parte I: Língua Portuguesa  
1. Interpretação de texto: 

1.1 Leitura e interpretação de gêneros textuais em diferentes mídias e semioses: objetivo(s) do texto, temática, 
estrutura composicional, mecanismos de coesão, tipologia textual; 
1.2 A dimensão linguístico-textual da argumentação: mecanismos de referenciação e sequenciação, operadores 
argumentativos, modalizadores, seleção lexical, intensificadores, índices de avaliação. 

2. Semântica: 
2.1 Significação de palavras e expressões em contexto (sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, 
denotação, conotação); 
2.2 Figuras de linguagem. 

3. Fonologia: 
3.1 Acentuação. 
4. Morfologia: 
4.1 Processo de formação de palavras; 
4.2 Classes de palavras: natureza, forma, função e emprego; 

4.3 Colocação pronominal. 
5. Sintaxe: 
5.1 Frase, oração e período; 
5.2 Estrutura do período simples: termos da oração (essenciais, integrantes e acessórios); 

5.3 Estrutura do período composto: orações coordenadas e subordinadas; 
5.4 Concordância nominal e verbal; 
5.5 Regência nominal e verbal (crase); 
5.6 Pontuação. 
 

4.2 Parte II: Legislação 
1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas respectivas emendas. 
2. Princípios da Administração Pública. 
3. Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 - Regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais e suas alterações. 
4. Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005. Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da 
Educação, e dá outras providências. 
5. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de 

improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) e suas alterações. 
6. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal e suas alterações. 
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7. Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 - Processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e 
suas alterações. 
8. Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no 
inciso II do §3º do art. 37 e no §2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá 

outras providências. 
9. Decreto nº 7.724/2012. Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a 
informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição. 

10. Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário 
dos serviços públicos da administração pública, e suas alterações.  
11. Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017. Regulamenta dispositivos da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 
Dispõe sobre a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos, institui o Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF como instrumento suficiente e substitutivo para a apresentação de dados do cidadão no 
exercício de obrigações e direitos e na obtenção de benefícios, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma e 
da autenticação em documentos produzidos no País e institui a Carta de Serviços ao Usuário.  
12. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência) e suas alterações. 

13. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). (Redação dada 
pela Lei nº 13.853, de 2019). 
14. Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021. Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital 
e para o aumento da eficiência pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017. 
15. Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. Dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com 
entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares 
desenvolvidos por entes públicos; e altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, a Lei nº 5.991, de 17 de 

dezembro de 1973, e a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
16. Decreto nº 10.046/2019. Dispõe sobre a governança no compartilhamento de dados no âmbito da 
administração pública federal e institui o Cadastro Base do Cidadão e o Comitê Central de Governança de Dados. 
17. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

18. Decreto nº 11.246/2022. Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da 
comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional. 
19. Decreto 11.878, de 9 de janeiro de 2024. Regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 

dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  
20. Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

21. Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022. Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira.  
22. Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego 
do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego; e revoga dispositivos 

da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e das Medidas Provisórias nºs 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, e 
2.225-45, de 4 de setembro de 2001. 
23. Decreto nº 10.571, de 9 de dezembro de 2020. Dispõe sobre a apresentação e a análise das declarações de 
bens e de situações que possam gerar conflito de interesses por agentes públicos civis da administração pública 

federal.  
24. Estatuto da Universidade Federal de Santa Maria, aprovado pela Portaria 156 do Ministério da Educação, de 
12 de março de 2014, alterado pelas Resoluções nº 023/2016; nº 037/2016; nº 016/2017; nº 056/2021; nº 
111/2022; nº 135/2023 e nº 157/2024 e suas alterações.  

25. Regimento Geral da Universidade Federal de Santa Maria. Anexo da Resolução nº 016/2019, de 02/07/2019, 
alterado pelas Leis nº 12.772/2012 e Lei nº 12.863/2013 e pelo Decreto nº 9.725, de 12/03/2019. Alterado pelas 
Resoluções UFSM nº 008/2011; nº 021/2011; nº 030/2011; nº 043/2011; nº 029/2012; nº 016/2013; nº 018/2013; nº 
038/2013; nº 022/2014; nº 001/2015; nº 022/2015; nº 002/2016; nº 008/2016; nº 019/2016; nº 023/2016; nº 
027/2016; nº 038/2016 N. 014/2017; nº 015/2017; nº 016/2017; nº 019/2017; nº 021/2017; nº 036/2017; nº 

016/2018; nº 017/2018; nº 016/2020; nº 039/2021; nº 041/2021; nº 044/2021; nº 078/2022; nº 093/2022, nº 
104/2022; nº 111/2022; nº 122/2023; nº 134/2023; nº 152/2024 e nº 172/2024 e suas alterações. 
26. Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015. Dispõe sobre a mediação entre particulares como meio de solução de 
controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 

10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.469, de 
10 de julho de 1997 e suas alterações. 
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27. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis nos 7.716, de 5 de 
janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 
2003. E alterações incluídas pela Lei nº 14.553, de 20 de abril de 2023. 
28. Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. Dispõe sobre a organização da Administração Federal, 
estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. 

29. Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000. Disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração 
federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências. 
30. Lei nº 8745, de 9 de dezembro de 1993. Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 

Federal, e dá outras providências. 
 

4.3 Parte III: Conhecimentos Específicos 
1. Legislação Farmacêutica: Lei 3.820/1960 e Decreto 85.878/1981; Lei 5.991/1973 e Decreto 79.170/1974; Lei 

6.360/1976 e Decreto 79.094/1977; Lei 6.480/1977; Lei 9.120/1995; Lei 9.787/1999; Decreto 3.181/1999; Decreto 
55.871/1965; Lei 11.903/2009; Lei 13.021/2014; Lei 13.236/2015. Portaria 344/1998 e suas atualizações. 
Resoluções da ANVISA RDC; RDC 67/2007; RDC 44/2009;  RDC 24/2011; RDC 49/2011; RDC 26/2014; RDC 
200/2017; RDC 301/2019; RDC 471/2021; RDC 877/2024; RDC 882/2024; RDC 978/2025. Resoluções do CFF 

Res. 308/1997; Res. 357/2001; Res. 416/2004; Res. 505/2009 Res. 542/2011; Res. 545/2011; Res. 571/2013; 
Res. 579/2013; Res. 585/2013; Res. 597/2014;Res. 602/2014; Res. 622/2016. 
2. Código de ética da profissão farmacêutica.  
3. Políticas Farmacêuticas (Política Nacional de Medicamentos e Política Nacional de Assistência Farmacêutica).  
4. Práticas de laboratório. Cálculos farmacêuticos. Biossegurança. Gestão e descarte de resíduos.  

5. Farmacologia Básica e estudo químico e farmacêutico das seguintes classes farmacológicas: analgésicos, 
antitérmicos e antiinflamatórios; antiepiléticos, antidepressivos e ansiolíticos; antihipertensivos, antialérgicos, 
fármacos utilizados nos distúrbios gastrointestinais (antieméticos, laxativos e antidiarreicos), insulina e 
hipoglicemiantes orais, antifúngicos, antibacterianos (beta lactâmicos, macrolídeos e quinolonas) e antivirais.   

6. Tecnologia de formas farmacêuticas sólidas (comprimidos e cápsulas), líquidas (soluções, suspensões, 
emulsões e injetáveis) e semi sólidas (pomadas, emulsões e géis).   
7. Controle de qualidade físico-químico e microbiológico de formas farmacêuticas sólidas, líquidas e semi sólidas.   
8. Análises bioquímicas e correlação clínico-laboratorial de sangue, urina e fluidos biológicos; hematologia básica 

e clínica, hemostasia e imuno-hematologia; urinálise; bioquímica clínica; microbiologia básica e clínica, imunologia 
básica e clínica; parasitologia básica e clínica.   
9. Bromatologia e tecnologia de alimentos. Métodos para avaliação da qualidade de alimentos.  
10. Atenção Farmacêutica; Seguimento Farmacoterapêutico; Prescrição farmacêutica; Análise da prescrição 
medicamentosa; Dispensação de medicamentos e cosméticos; identificação de problemas relacionados a 

medicamento; Interações medicamentosas.   
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Cargo: PRODUTOR CULTURAL 
 

1. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:  
Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, de trabalhos relacionados com programações 
culturais e promoção de eventos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 
2. REQUISITOS:  
Curso Superior em Comunicação Social 

 

3. ESTRUTURA DO CONCURSO:  
O concurso compreenderá a aplicação de uma Prova Objetiva de 50 questões, dividida em:  
Língua Portuguesa – 10 questões 
Legislação – 10 questões 

Conhecimentos Específicos – 30 questões 
 
- Pontuação máxima: 100 pontos 
- Nota mínima para habilitação: 50 pontos (25 questões) 

- Caráter eliminatório e classificatório 
 
      

4. PROGRAMA DA PROVA OBJETIVA: 
 

4.1 Parte I: Língua Portuguesa  
1. Interpretação de texto: 
1.1 Leitura e interpretação de gêneros textuais em diferentes mídias e semioses: objetivo(s) do texto, temática, 
estrutura composicional, mecanismos de coesão, tipologia textual; 

1.2 A dimensão linguístico-textual da argumentação: mecanismos de referenciação e sequenciação, operadores 
argumentativos, modalizadores, seleção lexical, intensificadores, índices de avaliação. 
2. Semântica: 
2.1 Significação de palavras e expressões em contexto (sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, 

denotação, conotação); 
2.2 Figuras de linguagem. 
3. Fonologia: 
3.1 Acentuação. 
4. Morfologia: 

4.1 Processo de formação de palavras; 
4.2 Classes de palavras: natureza, forma, função e emprego; 
4.3 Colocação pronominal. 
5. Sintaxe: 

5.1 Frase, oração e período; 
5.2 Estrutura do período simples: termos da oração (essenciais, integrantes e acessórios); 
5.3 Estrutura do período composto: orações coordenadas e subordinadas; 
5.4 Concordância nominal e verbal; 
5.5 Regência nominal e verbal (crase); 

5.6 Pontuação. 
 

4.2 Parte II: Legislação 
1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas respectivas emendas. 

2. Princípios da Administração Pública. 
3. Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 - Regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais e suas alterações. 
4. Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005. Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da 

Educação, e dá outras providências. 
5. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de 
improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) e suas alterações. 

6. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal e suas alterações. 
7. Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 - Processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e 
suas alterações. 
8. Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no 

inciso II do §3º do art. 37 e no §2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
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1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá 
outras providências. 
9. Decreto nº 7.724/2012. Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a 
informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição. 

10. Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário 
dos serviços públicos da administração pública, e suas alterações.  
11. Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017. Regulamenta dispositivos da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 
Dispõe sobre a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos, institui o Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF como instrumento suficiente e substitutivo para a apresentação de dados do cidadão no 
exercício de obrigações e direitos e na obtenção de benefícios, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma e 
da autenticação em documentos produzidos no País e institui a Carta de Serviços ao Usuário.  
12. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência) e suas alterações. 
13. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). (Redação dada 
pela Lei nº 13.853, de 2019). 
14. Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021. Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital 
e para o aumento da eficiência pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017. 
15. Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. Dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com 
entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares 

desenvolvidos por entes públicos; e altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, a Lei nº 5.991, de 17 de 
dezembro de 1973, e a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
16. Decreto nº 10.046/2019. Dispõe sobre a governança no compartilhamento de dados no âmbito da 
administração pública federal e institui o Cadastro Base do Cidadão e o Comitê Central de Governança de Dados. 
17. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

18. Decreto nº 11.246/2022. Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da 
comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional. 

19. Decreto 11.878, de 9 de janeiro de 2024. Regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  
20. Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

21. Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022. Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira.  
22. Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego 

do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego; e revoga dispositivos 
da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e das Medidas Provisórias nºs 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, e 
2.225-45, de 4 de setembro de 2001. 
23. Decreto nº 10.571, de 9 de dezembro de 2020. Dispõe sobre a apresentação e a análise das declarações de 
bens e de situações que possam gerar conflito de interesses por agentes públicos civis da administração pública 

federal.  
24. Estatuto da Universidade Federal de Santa Maria, aprovado pela Portaria 156 do Ministério da Educação, de 
12 de março de 2014, alterado pelas Resoluções nº 023/2016; nº 037/2016; nº 016/2017; nº 056/2021; nº 
111/2022; nº 135/2023 e nº 157/2024 e suas alterações.  

25. Regimento Geral da Universidade Federal de Santa Maria. Anexo da Resolução nº 016/2019, de 02/07/2019, 
alterado pelas Leis nº 12.772/2012 e Lei nº 12.863/2013 e pelo Decreto nº 9.725, de 12/03/2019. Alterado pelas 
Resoluções UFSM nº 008/2011; nº 021/2011; nº 030/2011; nº 043/2011; nº 029/2012; nº 016/2013; nº 018/2013; nº 
038/2013; nº 022/2014; nº 001/2015; nº 022/2015; nº 002/2016; nº 008/2016; nº 019/2016; nº 023/2016; nº 

027/2016; nº 038/2016 N. 014/2017; nº 015/2017; nº 016/2017; nº 019/2017; nº 021/2017; nº 036/2017; nº 
016/2018; nº 017/2018; nº 016/2020; nº 039/2021; nº 041/2021; nº 044/2021; nº 078/2022; nº 093/2022, nº 
104/2022; nº 111/2022; nº 122/2023; nº 134/2023; nº 152/2024 e nº 172/2024 e suas alterações. 
26. Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015. Dispõe sobre a mediação entre particulares como meio de solução de 
controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 

10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.469, de 
10 de julho de 1997 e suas alterações. 
27. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis nos 7.716, de 5 de 
janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 

2003. E alterações incluídas pela Lei nº 14.553, de 20 de abril de 2023. 
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28. Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. Dispõe sobre a organização da Administração Federal, 
estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. 
29. Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000. Disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração 
federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências. 
30. Lei nº 8745, de 9 de dezembro de 1993. Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

 

4.3 Parte III: Conhecimentos Específicos 
1 Produção cultural no contexto brasileiro: 
1.1 Fundamentos e conceitos de cultura e arte; 
1.2 Economia da cultura, financiamento público e privado; 
1.3 Histórico da produção cultural no Brasil; 

1.4 Leis e documentos governamentais da produção cultural no Brasil; 
1.5 Propriedade intelectual e direitos autorais;  
1.6 Acesso, incentivos e direito à cultura; 
1.7 Políticas públicas culturais, princípios e dispositivos das leis de incentivo cultural: âmbitos federal, estadual e 

municipal;  
1.8 Sistema Nacional de Cultura; 
1.9 Função social da cultura e da arte. 
2 Projetos culturais:  
2.1 Etapas e elementos da elaboração de projetos;  

2.2 Planejamento e gerenciamento de programas e projetos; 
2.3 Pré-produção, produção e pós-produção de projetos; 
2.4 Cadastro e submissão de propostas, princípios, objetivos, diretrizes, estratégias, ações e metas que orientam 
o poder público na formulação de políticas culturais; 

2.5 Acompanhamento e avaliação de projetos; 
2.6  Aspectos legais sobre responsabilidade civil, contratos e seguros; 
2.7 Seleção e avaliação de projetos. 
3 Produção e gestão de projetos culturais: 

3.1 Áreas de atuação e responsabilidades do gestor e do produtor cultural; 
3.2 Distinções entre o gestor e o produtor; 
3.3 A relação com o público, com os artistas, com o poder público, com as empresas e instituições; 
3.4 Gestão  de  espaços  e  instituições culturais;  
3.5 Produção executiva, captação e administração de recursos;  

3.6 Seleção, organização e gestão de equipes. 
4 Organização de eventos: 
4.1 Conceituação, concepção, planejamento, gerenciamento e tipos de eventos; 
4.2 Normas, procedimentos e elaboração de projetos de eventos; 

4.3 Pré-produção, produção e pós-produção na coordenação e organização de eventos; 
4.4 Impactos sociais, culturais, ambientais, econômicos e políticos de eventos; 
4.5 Mestre de cerimônias, cerimonial e protocolo de eventos. 
5 Comunicação e marketing cultural: 
5.1 Definições de marketing cultural;  

5.2 Processos do marketing cultural; 
5.3 A comunicação integrada de marketing; 
5.4 O composto da comunicação integrada;  
5.5 Patrocínio, fomento e apoio; 

5.6 Responsabilidade Social. 
6 Comunicação pública organizacional:  
6.1 Comunicação interna e externa; 
6.2 Comunicação institucional; 
6.3 Planejamento estratégico de comunicação; 

6.4 Assessoria de comunicação e relacionamento com a mídia; 
6.5 Divulgação científica, artística e cultural no contexto da convergência digital; 
6.6 Branding e o valor da marca nas organizações;  
6.7 A imagem e a identidade organizacional; 

6.8 A organização e seus públicos; 
7 Criação de material e sua divulgação: 
7.1 Mídias e redes sociais; 
7.2 Criação de material de divulgação impresso e digital; 
7.3 Softwares de criação e diagramação de material de divulgação impresso e digital; 

7.4 Redação e publicação de documentos informativos. 
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